
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.759.849/0001-95 DUNS®: 940005108
Razão Social: INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA
Nome Fantasia: INDUSTRIA FENIX
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/09/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 13/05/2023
FGTS 27/04/2023
Trabalhista Validade: 22/05/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/10/2023
Receita Municipal Validade: 07/05/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/04/2023 14:23 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Indústria Fenix Corte a Laser Ltda
Rua Alice Garcia Vega, 172
Itaberaba, São Paulo/SP CEP: 02737050
E-mail: licitacao@industriafenix.com.br
CNPJ: 13.759.849/0001-95
I.E: 146.132.434.112
Fone: (11) 99757-8195

Item DESCRIÇÃO Marca UNID. QUANT.  R$ UNIT.  R$ TOTAL 

30
Caixa de MDF cru, espessura 3mm, com tampa e sem
fecho frontal. UTILIZADO EM: artesanato em geral.
Tamanho:20X20X 9.

Fenix Unid 15  R$               9,50  R$          142,50 

31
Caixa de MDF cru, espessura 3mm, com tampa e sem
fecho frontal. UTILIZADO EM: artesanato em geral.
Tamanho:10X15X5

Fenix Unid 15  R$               5,20  R$            78,00 

32

Caixa feita em MDF cru de alta qualidade com
espessura de 6mm (caixa) e 3mm (divisórias). Possui
fecho em metal e duas dobradiças na parte traseira.
Tamanho: (Largura x Profundidade x Altura) Externo:
25 x 16 x 7,3 cm Interno: 23,7 x 14,3 x 4,7 cm 6
Divisórias: 7,3 x 7,3 x 4,5 cm aprox

Fenix Unid 15  R$             34,30  R$          514,50 

33

Caixa em MDF crua, pode ser utilizada para guardar
livros, cadernos de receitas, etc. Caixa Livro Pequena
Lisa - MDF Medida externa em centímetros: 27 Altura
x 21 Largura x 6 Profundidade Medida interna em
centímetros: 23,8 Altura x 16 Largura x 4
Profundidade. Com fecho.

Fenix Unid 15  R$             35,00  R$          525,00 

 R$       1.260,00 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data limite para apresentação da proposta

Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, contados da data da retirada da Autorização de Fornecimento.

Local de Entrega: Rua Emiliano Magno G, n° 670, Centro, Marmeleiro - PR.

Prazo de Pagamento: 30 (trinta) dias .

Garantia: 12 (doze) Meses contados da entrega do produto, salvo em casos comprovados que o defeito foi ocasionado por mau uso por parte do contratante e/ou seus funcionários

Impostos: Nos preços ofertados estão incluidos todo e quaisquer impostos, que venham á incidir sobre o objeto ofertado, assim como fretes, taxas e quaisquer outros encargos.

Declaramos que acatamos todas as normas e condições do edital, e que em caso de omissão de nossa proposta de preços, que se torne válido nesta proposta toda as condições do edital. 

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

A entrega do produto é feita de acordo com a especificação constante no edital e em nossa proposta, qualquer divergência entre a nota de empenho e o edital, será sempre considerado
 o edital ( inc. XI do art. 55 que constitui condição necessária a ser observada no instrumento do contrato a “vinculação ao edital de licitação (…) e à proposta do licitante vencedor”).

Pregão Eletrônico 24/2023

Valor total: Um mil,  duzentos e sessenta reais

PM Marmeleiro 
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São Paulo,  24 de Abril de 2023.

 

Banco do Brasil 

Agência: 6844-6 Conta: 455101-X

Leandro de Marchi

Empresário

CPF: 35335451807

RG: 322570815

_____________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/04/2023 14:28:04Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA
CNPJ: 13.759.849/0001-95

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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Indústria Fenix Corte a Laser Eireli 
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

  
 

 
 
 
 

DADOS DO LICITANTE 
 

RAZÃO SOCIAL: Indústria Fenix Corte a Laser Ltda 
ENDEREÇO: Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 
 
CNPJ: 13.759.849/0001-95      E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 
 
FONE: (11) 99757-8195 
 
REPRESENTANTE LEGAL:  Leandro de Marchi 
 
CPF:  35335451807   RG: 322570815 
 
DADOS BANCÁRIOS:  
Banco do Brasil  
Agência: 6844-6 Conta: 455101-x 
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 05/04/2023  0065222141 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   675603  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 04/04/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 INDUSTRIA   FENIX   CORTE   A   LASER   LTDA  ,   CNPJ:   13.759.849/0001-95,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de  responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 5 de abril de 2023. 

                0065222141 
 PEDIDO N°:  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.759.849/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/06/2011

 
NOME EMPRESARIAL

INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INDUSTRIA FENIX
PORTE

EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

16.29-3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
32.40-0-99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente
32.50-7-01 - Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de
laboratório
32.50-7-05 - Fabricação de materiais para medicina e odontologia
32.99-0-02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO

R ALICE GARCIA VEGA
NÚMERO

172
COMPLEMENTO

TERREO

 
CEP

02.737-050
BAIRRO/DISTRITO

ITABERABA
MUNICÍPIO

SAO PAULO
UF

SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

d1fenix@hotmail.com
TELEFONE

(11) 3977-0498

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/06/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/04/2023 às 15:54:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/4

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp

1 of 4 05/04/2023, 15:54
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.759.849/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/06/2011

 
NOME EMPRESARIAL

INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO

R ALICE GARCIA VEGA
NÚMERO

172
COMPLEMENTO

TERREO

 
CEP

02.737-050
BAIRRO/DISTRITO

ITABERABA
MUNICÍPIO

SAO PAULO
UF

SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

d1fenix@hotmail.com
TELEFONE

(11) 3977-0498

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/06/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/04/2023 às 15:54:25 (data e hora de Brasília). Página: 2/4

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.759.849/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/06/2011

 
NOME EMPRESARIAL

INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,
exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO

R ALICE GARCIA VEGA
NÚMERO

172
COMPLEMENTO

TERREO

 
CEP

02.737-050
BAIRRO/DISTRITO

ITABERABA
MUNICÍPIO

SAO PAULO
UF

SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

d1fenix@hotmail.com
TELEFONE

(11) 3977-0498

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/06/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/04/2023 às 15:54:25 (data e hora de Brasília). Página: 3/4

 

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
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http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.759.849/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/06/2011

 
NOME EMPRESARIAL

INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO

R ALICE GARCIA VEGA
NÚMERO

172
COMPLEMENTO

TERREO

 
CEP

02.737-050
BAIRRO/DISTRITO

ITABERABA
MUNICÍPIO

SAO PAULO
UF

SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

d1fenix@hotmail.com
TELEFONE

(11) 3977-0498

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/06/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/04/2023 às 15:54:25 (data e hora de Brasília). Página: 4/4
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Prefeitura do Município de São Paulo 
Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança 
 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 13.759.849/0001-95 
C.C.M. 4.307.178-3 

 
 

  

Contribuinte :  INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER 
EIRELI 

Pessoa Jurídica :  Simples 
Tipo de unidade :  Produtiva 
Endereço :  R ALICE GARCIA VEGA 172 TERREO 
Bairro :  ITABERABA 
CEP :  02737-050 
Telefone :  Não Consta 
Início de Funcionamento :  06/06/2011 
Data de Inscrição :  17/06/2011 
CCM Centralizador :  Não consta 
Tipo de Endereço :  Comercial 
Nro. do Contribuinte de 
IPTU 

:  076.375.0006-3 

Última Atualização 
Cadastral 

:  18/05/2022 

Credenciamento DEC :  07/05/2016 
 

CNAE 

Código Descrição Tipo Data início  

1629-
3/01 

Fabricação de artefatos 
diversos de madeira, exceto 
móveis 

Secundário 18/05/2022  

1813-
0/01 

Impressão de material para 
uso publicitário 

Secundário 18/05/2022  

1813-
0/99 

Impressão de material para 
outros usos 

Secundário 18/05/2022  

2229-
3/99 

Fabricação de artefatos de 
material plástico para outros 
usos não especificados 
anteriormente 

Secundário 18/05/2022  

3101-
2/00 

Fabricação de móveis com 
predominância de madeira 

Secundário 18/05/2022  
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3102-
1/00 

Fabricação de móveis com 
predominância de metal Secundário 18/05/2022  

3103-
9/00 

Fabricação de móveis de 
outros materiais, exceto 
madeira e metal 

Secundário 18/05/2022  

3240-
0/99 

Fabricação de outros 
brinquedos e jogos recreativos 
não especificados 
anteriormente 

Secundário 18/05/2022  

3250-
7/01 

Fabricação de instrumentos 
nãoeletrônicos e utensílios 
para uso médico, cirúrgico, 
odontológico e de laboratório 

Secundário 18/05/2022  

3250-
7/05 

Fabricação de materiais para 
medicina e odontologia 

Secundário 18/05/2022  

3299-
0/02 

Fabricação de canetas, lápis e 
outros artigos para escritório 

Secundário 18/05/2022  

3299-
0/03 

Fabricação de letras, letreiros e 
placas de qualquer material, 
exceto luminosos 

Secundário 18/05/2022  

3299-
0/99 

Fabricação de produtos 
diversos não especificados 
anteriormente 

Secundário 18/05/2022  

4530-
7/01 

Comércio por atacado de 
peças e acessórios novos para 
veículos automotores 

Secundário 18/05/2022  

4530-
7/03 

Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos 
automotores 

Secundário 18/05/2022  

4541-
2/02 

Comércio por atacado de 
peças e acessórios para 
motocicletas e motonetas 

Secundário 18/05/2022  

4541-
2/06 

Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para 
motocicletas e motonetas 

Secundário 18/05/2022  

4641-
9/01 

Comércio atacadista de tecidos Secundário 18/05/2022  

4641-
9/02 

Comércio atacadista de artigos 
de cama, mesa e banho 

Secundário 18/05/2022  

4642- Comércio atacadista de artigos Secundário 18/05/2022  
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7/01 do vestuário e acessórios, 
exceto profissionais e de 
segurança 

4642-
7/02 

Comércio atacadista de roupas 
e acessórios para uso 
profissional e de segurança do 
trabalho 

Secundário 18/05/2022  

4643-
5/01 

Comércio atacadista de 
calçados 

Secundário 18/05/2022  

4645-
1/01 

Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para 
uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 

Secundário 18/05/2022  

4645-
1/03 

Comércio atacadista de 
produtos odontológicos 

Secundário 18/05/2022  

4646-
0/02 

Comércio atacadista de 
produtos de higiene pessoal Secundário 18/05/2022  

4647-
8/01 

Comércio atacadista de artigos 
de escritório e de papelaria 

Secundário 18/05/2022  

4647-
8/02 

Comércio atacadista de livros, 
jornais e outras publicações 

Secundário 18/05/2022  

4649-
4/01 

Comércio atacadista de 
equipamentos elétricos de uso 
pessoal e doméstico 

Secundário 18/05/2022  

4649-
4/02 

Comércio atacadista de 
aparelhos eletrônicos de uso 
pessoal e doméstico 

Secundário 18/05/2022  

4649-
4/04 

Comércio atacadista de móveis 
e artigos de colchoaria 

Secundário 18/05/2022  

4649-
4/08 

Comércio atacadista de 
produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 

Secundário 18/05/2022  

4649-
4/99 

Comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 

Secundário 18/05/2022  

4651-
6/01 

Comércio atacadista de 
equipamentos de informática 

Secundário 18/05/2022  

4651-
6/02 

Comércio atacadista de 
suprimentos para informática 

Secundário 18/05/2022  

599



4662-
1/00 

Comércio atacadista de 
máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças 

Secundário 18/05/2022  

4663-
0/00 

Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos para 
uso industrial; partes e peças 

Secundário 18/05/2022  

4664-
8/00 

Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso 
odontomédicohospitalar; partes 
e peças 

Secundário 18/05/2022  

4669-
9/99 

Comércio atacadista de outras 
máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; 
partes e peças 

Secundário 18/05/2022  

4671-
1/00 

Comércio atacadista de 
madeira e produtos derivados 

Secundário 18/05/2022  

4672-
9/00 

Comércio atacadista de 
ferragens e ferramentas 

Secundário 18/05/2022  

4673-
7/00 

Comércio atacadista de 
material elétrico 

Secundário 18/05/2022  

4679-
6/99 

Comércio atacadista de 
materiais de construção em 
geral 

Secundário 18/05/2022  

4686-
9/02 

Comércio atacadista de 
embalagens 

Secundário 18/05/2022  

4691-
5/00 

Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios 

Secundário 18/05/2022  

4741-
5/00 

Comércio varejista de tintas e 
materiais para pintura 

Secundário 18/05/2022  

4742-
3/00 

Comércio varejista de material 
elétrico 

Secundário 18/05/2022  

4744-
0/01 

Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 

Secundário 18/05/2022  

4744-
0/02 

Comércio varejista de madeira 
e artefatos 

Secundário 18/05/2022  

4744- Comércio varejista de materiais Secundário 18/05/2022  
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0/05 de construção não 
especificados anteriormente 

4751-
2/01 

Comércio varejista 
especializado de equipamentos 
e suprimentos de informática 

Secundário 18/05/2022  

4752-
1/00 

Comércio varejista 
especializado de equipamentos 
de telefonia e comunicação 

Secundário 18/05/2022  

4753-
9/00 

Comércio varejista 
especializado de 
eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

Secundário 18/05/2022  

4754-
7/01 

Comércio varejista de móveis Secundário 18/05/2022  

4754-
7/03 

Comércio varejista de artigos 
de iluminação 

Secundário 18/05/2022  

4755-
5/01 

Comércio varejista de tecidos Secundário 18/05/2022  

4755-
5/02 

Comercio varejista de artigos 
de armarinho 

Secundário 18/05/2022  

4757-
1/00 

Comércio varejista 
especializado de peças e 
acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática 
e comunicação 

Secundário 18/05/2022  

4759-
8/99 

Comércio varejista de outros 
artigos de uso doméstico não 
especificados anteriormente 

Secundário 18/05/2022  

4761-
0/03 

Comércio varejista de artigos 
de papelaria 

Secundário 18/05/2022  

4763-
6/01 

Comércio varejista de 
brinquedos e artigos 
recreativos 

Secundário 18/05/2022  

4763-
6/02 

Comércio varejista de artigos 
esportivos 

Secundário 18/05/2022  

4763-
6/04 

Comércio varejista de artigos 
de caça, pesca e camping 

Secundário 18/05/2022  

4774-
1/00 

Comércio varejista de artigos 
de óptica 

Secundário 18/05/2022  
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4781-
4/00 

Comércio varejista de artigos 
do vestuário e acessórios 

Secundário 18/05/2022  

4782-
2/01 

Comércio varejista de calçados Secundário 18/05/2022  

4783-
1/02 

Comércio varejista de artigos 
de relojoaria 

Secundário 18/05/2022  

4789-
0/01 

Comércio varejista de 
suvenires, bijuterias e 
artesanatos 

Secundário 18/05/2022  

4789-
0/03 

Comércio varejista de objetos 
de arte 

Secundário 18/05/2022  

4789-
0/05 

Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários 

Secundário 18/05/2022  

4789-
0/07 

Comércio varejista de 
equipamentos para escritório 

Principal 18/05/2022  

4789-
0/99 

Comércio varejista de outros 
produtos não especificados 
anteriormente 

Secundário 18/05/2022  

5620-
1/02 

Serviços de alimentação para 
eventos e recepções - bufê 

Secundário 18/05/2022  

 
Código(s) de tributo(s) 

Código 
Data de 

Início 
Tributo 

Alíquota do 
Imposto 

Qtd.Anúncios(s) 

6831 18/05/2022 ISS 5 % 
 

6912 18/05/2022 ISS 2 %  
6940 18/05/2022 ISS 2 %  
6963 18/05/2022 ISS 5 % 

 
7196 18/05/2022 ISS 5 % 

 
7579 18/05/2022 ISS 5 %  

36153 18/05/2022 TFE -   

Expedida em 27/01/2023 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004. 
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Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e

Inovação

Prefeitura do Município de São Paulo Governo do Estado de São Paulo

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento foi emitido com base no artigo 7º, item 1 do Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010. Trata-se de um
documento provisório, pois ainda resta pendente a finalização de alguma das licenças dos órgãos integrados. Verifique a situação
de cada uma das licenças abaixo.

DADOS DA SOLICITAÇÃO, EMISSÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO Nº SOLICITAÇÃO DATA DA SOLICITAÇÃO DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

SPP2230546618 1612234 19/05/2022 06/06/2022 06/06/2027

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER EIRELI 13.759.849/0001-95

NATUREZA JURÍDICA Inscrição Municipal

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

RUA ALICE GARCIA VEGA, 172 TERREO

ITABERABA, São Paulo - SP CEP: 02737050

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 300.00

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA)
(M²)

459.00

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4789001 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

4789003 - Comércio varejista de objetos de arte

3299003 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

1629301 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis

4744002 - Comércio varejista de madeira e artefatos

2229399 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente

PÁGINA [1] DE [34]
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DADOS DA EMPRESA

4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

3103900 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal

3101200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

3240099 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente

3299099 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente

1813099 - Impressão de material para outros usos

3102100 - Fabricação de móveis com predominância de metal

3250701 - Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório

3250705 - Fabricação de materiais para medicina e odontologia

3299002 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório

4641902 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4651602 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

4671100 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados

4672900 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

4686902 - Comércio atacadista de embalagens

4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

4742300 - Comércio varejista de material elétrico

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4754701 - Comércio varejista de móveis

4754703 - Comércio varejista de artigos de iluminação

4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos

4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

1813001 - Impressão de material para uso publicitário

4530701 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4541202 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

4541206 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

4641901 - Comércio atacadista de tecidos

4642701 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança

4643501 - Comércio atacadista de calçados

4645103 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

PÁGINA [2] DE [34]
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DADOS DA EMPRESA

4646002 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4647802 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649402 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4662100 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças

4663000 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças

4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

4673700 - Comércio atacadista de material elétrico

4679699 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

4691500 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4744005 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4755501 - Comércio varejista de tecidos

4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto
informática e comunicação

4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente

4763604 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

4774100 - Comércio varejista de artigos de óptica

4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4782201 - Comércio varejista de calçados

4783102 - Comércio varejista de artigos de relojoaria

4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

5620102 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Sede

Depósito Fechado

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 26/04/2022

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 07637500063

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

» Grupo de Atividade [nR1-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de
produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em
questão em função da zona de uso.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
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(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) =
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-3]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-3]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-3]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para
a região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

» Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

» Grupo de Atividade [nR1-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de
produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em
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questão em função da zona de uso.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) =
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-3]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-3]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-3]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para
a região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

» Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.
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» Grupo de Atividade [nR1-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de
produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em
questão em função da zona de uso.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) =
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-3]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-3]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-3]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para
a região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

» Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
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autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

» Grupo de Atividade [nR1-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de
produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em
questão em função da zona de uso.

» Grupo de Atividade [nR1-13: Local de reunião ou de eventos de pequeno porte localizado na zona urbana com lotação de até
100 (cem) pessoas;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

» Grupo de Atividade [nR2-11: Local de reunião ou eventos de médio porte localizado na zona urbana com lotação máxima
superior a 100 (cem) e até 500 (quinhentas) pessoas;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
função da zona de uso.

» Grupo de Atividade [nR3-4: Local de reunião ou evento de grande porte localizado na zona urbana com lotação superior a 500
(quinhentas) pessoas;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) =
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-3]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-3]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
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[nR1-3]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-13]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-13]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 125 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-13]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-13]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável
(d) = Não há exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até
250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos
seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco
Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).
4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área construída computável,
as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-11]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 50 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-11]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 125 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-11]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-11]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-11]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável
(d) = Não há exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até
250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos
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seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco
Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).
4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área construída computável,
as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR3-4]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 35 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR3-4]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR3-4]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR3-4]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR3-4]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável
(d) = Mínimo de 1 vaga e 1 adicional a cada 4.000 m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de
Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central
(Operação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de
área construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

» Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para
a região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

» Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

» Grupo de Atividade [nR2-4: Oficinas: estabelecimentos destinados à prestação de serviços mecânicos, de reparos em geral e de
confecção ou similares, incluindo os postos de abastecimento de veículos;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no
imóvel em questão em função da zona de uso.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.
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» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) =
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-4]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-4]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 500 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-4]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-4]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-4]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável
(d) = Não há exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até
250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos
seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco
Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).
4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área construída computável,
as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

» Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para
a região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

» Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

» Grupo de Atividade [Ind-1b-5: Fabricação de produtos de madeira;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em
questão em função da zona de uso.
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» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) =
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-5]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH)
(a): Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 100 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas
zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-5]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH)
(a): Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de
uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-5]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-5]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-5]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída
computável (d) = Mínimo de 1 vaga e 1 adicional a cada 4.000 m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga
para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na
Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I.
Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II.
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Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros
quadrados) de área construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

» Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para
a região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

» Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

» Grupo de Atividade [nR1-1: Comércio de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 500m² (quinhentos metros
quadrados) de área construída computável;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da
zona de uso.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) =
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-1]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-1]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
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[nR1-1]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-1]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga
para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na
Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I.
Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II.
Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para
a região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

» Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

» Grupo de Atividade [nR2-4: Oficinas: estabelecimentos destinados à prestação de serviços mecânicos, de reparos em geral e de
confecção ou similares, incluindo os postos de abastecimento de veículos;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no
imóvel em questão em função da zona de uso.

» Grupo de Atividade [Ind-1b-4: Fabricação de produtos de plástico: estabelecimentos destinados à fabricação de laminados
plásticos, artefatos diversos de material plástico, potencialmente geradores de emissão de odores, ruídos e efluentes líquidos,
passíveis de tratamento;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) =
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-4]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
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subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-4]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 500 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-4]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-4]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-4]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável
(d) = Não há exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até
250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos
seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco
Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).
4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área construída computável,
as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-4]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH)
(a): Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 100 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas
zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-4]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH)
(a): Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de
uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-4]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-4]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-4]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída
computável (d) = Mínimo de 1 vaga e 1 adicional a cada 4.000 m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga
para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na
Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I.
Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II.
Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros
quadrados) de área construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

» Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para
a região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.
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» Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

» Grupo de Atividade [nR1-1: Comércio de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 500m² (quinhentos metros
quadrados) de área construída computável;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da
zona de uso.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) =
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-1]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-1]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-1]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-1]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga
para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na
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Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I.
Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II.
Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para
a região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

» Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

» Grupo de Atividade [Ind-1b-7: Fabricação de móveis: indústrias com baixo potencial de poluição do meio ambiente, com área
construída computável de até 1.000m² (mil metros quadrados), com geração de material particulado, emissão de ruídos e de
incômodos ao uso residencial passíveis de serem controlados;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em
questão em função da zona de uso.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) =
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-7]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH)
(a): Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 100 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas
zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-7]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH)
(a): Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de
uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.
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» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-7]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-7]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-7]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída
computável (d) = Mínimo de 1 vaga e 1 adicional a cada 4.000 m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga
para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na
Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I.
Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II.
Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros
quadrados) de área construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

» Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para
a região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

» Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

» Grupo de Atividade [Ind-1b-7: Fabricação de móveis: indústrias com baixo potencial de poluição do meio ambiente, com área
construída computável de até 1.000m² (mil metros quadrados), com geração de material particulado, emissão de ruídos e de
incômodos ao uso residencial passíveis de serem controlados;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em
questão em função da zona de uso.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) =
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer
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parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-7]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH)
(a): Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 100 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas
zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-7]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH)
(a): Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de
uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-7]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-7]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-7]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída
computável (d) = Mínimo de 1 vaga e 1 adicional a cada 4.000 m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga
para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na
Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I.
Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II.
Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros
quadrados) de área construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

» Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para
a região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

» Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

» Grupo de Atividade [Ind-2-7]: Atividade não permitida para alguma das inscrições imobiliárias (IPTU) do empreendimento.

» Grupo de Atividade [Ind-2-7], Zona [ZEU]: Não é permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona
de uso, conforme Quadro 4 da Lei nº 16.402/16.

» Grupo de Atividade [Ind-2-10]: Atividade não permitida para alguma das inscrições imobiliárias (IPTU) do empreendimento.

» Grupo de Atividade [Ind-2-10], Zona [ZEU]: Não é permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona
de uso, conforme Quadro 4 da Lei nº 16.402/16.

» Grupo de Atividade [nR2-4: Oficinas: estabelecimentos destinados à prestação de serviços mecânicos, de reparos em geral e de
confecção ou similares, incluindo os postos de abastecimento de veículos;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no
imóvel em questão em função da zona de uso.

» Grupo de Atividade [Ind-1a-1: Confecção de artigos de vestuário e acessórios: confecções que não utilizem processos de
tingimento de fibras ou tecidos;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de
uso.

» Grupo de Atividade [Ind-1b-4: Fabricação de produtos de plástico: estabelecimentos destinados à fabricação de laminados
plásticos, artefatos diversos de material plástico, potencialmente geradores de emissão de odores, ruídos e efluentes líquidos,
passíveis de tratamento;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.
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» Grupo de Atividade [Ind-1b-5: Fabricação de produtos de madeira;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em
questão em função da zona de uso.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) =
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-4]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-4]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 500 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-4]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-4]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-4]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável
(d) = Não há exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até
250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos
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seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco
Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).
4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área construída computável,
as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1a-1]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH)
(a): Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 100 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas
zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1a-1]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH)
(a): Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de
uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1a-1]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1a-1]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída
computável (d) = Mínimo de 1 vaga e 1 adicional a cada 4.000 m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga
para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na
Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I.
Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II.
Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros
quadrados) de área construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-4]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH)
(a): Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 100 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas
zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-4]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH)
(a): Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de
uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-4]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-4]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-4]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída
computável (d) = Mínimo de 1 vaga e 1 adicional a cada 4.000 m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga
para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na
Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I.
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Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II.
Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros
quadrados) de área construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-5]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH)
(a): Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 100 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas
zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-5]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH)
(a): Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de
uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-5]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-5]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-5]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída
computável (d) = Mínimo de 1 vaga e 1 adicional a cada 4.000 m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga
para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na
Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I.
Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II.
Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros
quadrados) de área construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

» Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para
a região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

» Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

» Grupo de Atividade [Ind-1b-5: Fabricação de produtos de madeira;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em
questão em função da zona de uso.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
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(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) =
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-5]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH)
(a): Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 100 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas
zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-5]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH)
(a): Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de
uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-5]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-5]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-5]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída
computável (d) = Mínimo de 1 vaga e 1 adicional a cada 4.000 m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga
para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na
Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I.
Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II.
Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros
quadrados) de área construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

» Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para
a região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

» Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
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empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.
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» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.
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» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável
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» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.
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» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.
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» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável
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» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

» Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Grupo de Atividade [nR1-6: Serviços profissionais: estabelecimentos destinados à prestação de serviços de profissionais liberais,
técnicos ou universitários ou de residencial;apoio ao uso residencial;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel
em questão em função da zona de uso.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) =
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-6]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.
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» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-6]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-6]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para
a região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

» Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

» Grupo de Atividade [nR1-15: Serviços de armazenamento e guarda de bens móveis de pequeno porte: espaços ou
estabelecimentos destinados à venda ou guarda de mercadorias em geral, máquinas ou equipamentos e guarda de móveis, de
até 500m² (quinhentos metros quadrados) de área construída computável, e estacionamentos com até 40 vagas de automóvel;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

» Grupo de Atividade [nR2-12: Serviços de armazenamento e guarda de bens móveis: espaços ou estabelecimentos destinados à
venda ou guarda de mercadorias em geral, máquinas ou equipamentos, guarda de móveis ou animais, incluindo garagem de
ônibus, entre 500m² (quinhentos metros quadrados) e 5.000m² (cinco mil metros quadrados) de área construída computável, e
estacionamentos com mais de 40 e até 200 vagas de automóvel;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em
questão em função da zona de uso.

» Grupo de Atividade [nR3-6: Serviços de armazenamento e guarda de bens móveis de grande porte: espaços ou
estabelecimentos destinados à venda ou guarda de mercadorias em geral, máquinas ou equipamentos, guarda de móveis ou
animais, incluindo garagem de ônibus, acima de 5.000m² (cinco mil metros quadrados) de área construída computável,
incluindo estacionamentos com mais de 200 vagas de automóvel;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em
questão em função da zona de uso.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a)
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4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) =
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-15]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR1-15]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 500 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-12]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-12]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 500 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-12]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-12]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga a cada 1.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-12]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Até 4.000 m² de área construída computável =
Não há exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m²
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos
seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco
Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR2-12]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável
(d) = Mínimo de 1 vaga a cada 1.000 m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos
lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização
Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco
Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação
Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR3-6]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
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de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR3-6]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR3-6]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR3-6]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[nR3-6]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável
(d) = Mínimo de 1 vaga e 1 adicional a cada 4.000 m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de
Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central
(Operação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de
área construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

» Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para
a região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

» Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

» O licenciamento de atividades realizadas em local público não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção de
autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

» Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

O processo de licenciamento para este órgão não foi solicitado ou ainda está em andamento. É necessário que o interessado
conclua o pedido.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

O processo de licenciamento para este órgão não foi solicitado ou ainda está em andamento. É necessário que o interessado
conclua o pedido.

Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE

CERTIFICADO DE DISPENSA 2388010 06/06/2022 INEXISTENTE

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local:

» 1629-3/01-006 - Artesanato de madeira; fabricação de

» 1629-3/01-033 - Peças de madeira torneada; fabricação de
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» 3240-0/99-002 - Brinquedos de papel e papelão; fabricação de

» 3299-0/99-048 - Pranchetas escolares de qualquer material; fabricação de

» Trata-se de atividade artesanal que atende a TODOS os critérios abaixo? - Trabalho manual não industrializado; - Realizado por
pessoa física, produtor rural ou pessoa jurídica; - A empresa não possui funcionários, a produção é realizada por uma única
pessoa ou família; - A empresa deve ser enquadrada como ME, EPP ou MEI; - Não realiza produção em série ou em escala; - Não
realiza a distribuição do produto para venda em pontos comerciais de terceiros, varejistas ou atacadistas; - Utiliza matéria prima
oriunda da região;

» Resposta: Sim

» Trata-se de CNPJ emitido para empresa constituída por uma única pessoa (sem funcionários) com a finalidade de prestação de
serviços por contrato?

» Serão desenvolvidas no local pretendido apenas atividades administrativas e comerciais, como escritório, representação
comercial, showroom, etc.? (exceto postos de combustível e comercio atacadista de produtos químicos/inflamáveis)

» Resposta: Não

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 m³ (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES MANIFESTAÇÕES:

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas no pedido está
dispensada da necessidade de obtenção das Licenças Prévia, de Instalação e de Operação da
CETESB. Caso haja alteração dessa situação, deverá haver de nova solicitação.

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

06/06/2022 1629-3/01
1813-0/01
1813-0/99
2229-3/99
3101-2/00
3102-1/00
3103-9/00
3240-0/99
3250-7/01
3250-7/05
3299-0/02
3299-0/03
3299-0/99
4530-7/01
4530-7/03
4541-2/02
4641-9/01
4641-9/02
4642-7/01
4642-7/02
4643-5/01
4645-1/01
4645-1/03
4646-0/02
4647-8/01
4647-8/02
4649-4/01
4649-4/02
4649-4/04
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4649-4/08
4649-4/99
4651-6/01
4651-6/02
4662-1/00
4663-0/00
4664-8/00
4669-9/99
4671-1/00
4672-9/00
4673-7/00
4679-6/99
4686-9/02
4691-5/00
4741-5/00
4742-3/00
4744-0/01
4744-0/02
4744-0/05
4752-1/00
4753-9/00
4754-7/01
4754-7/03
4755-5/01
4755-5/02
4759-8/99
4761-0/03
4763-6/01
4763-6/02
4763-6/04
4774-1/00
4781-4/00
4782-2/01
4783-1/02
4789-0/01
4789-0/03
4789-0/05
4789-0/07
4789-0/99
5620-1/02
4751-2/01
4541-2/06

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

06/06/2022 4757-1/00

Prefeitura de São Paulo

O processo de licenciamento para este órgão não foi solicitado ou ainda está em andamento. É necessário que o interessado
conclua o pedido.
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

Código de controle da consulta: 44424e54-d5e9-414f-b0ef-1e1bac1581b7

Estabelecimento

IE: 146.132.434.112

CNPJ: 13.759.849/0001-95

Nome Empresarial: INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA

Nome Fantasia: INDUSTRIA FENIX

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Endereço

Logradouro: RUA ALICE GARCIA VEGA

Nº: 172 Complemento: TERREO

CEP: 02.737-050 Bairro: ITABERABA

Município: SAO PAULO UF: SP

Informações Complementares

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 06/06/2011

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - LAPA

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas: Comércio varejista de equipamentos para escritório

Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e:

14/07/2011

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.20.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

Consulta Pública ao Cadesp https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(iq1aoxl3f55apgaadfvxhcpc))/...
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 379a961c-5976-48fc-9fd7-1fdced4a8ee4

 

Estabelecimento
 

IE: 146.132.434.112

CNPJ: 13.759.849/0001-95

Nome Empresarial: INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA

Nome Fantasia: INDUSTRIA FENIX

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: RUA ALICE GARCIA VEGA

Nº: 172 Complemento: TERREO

CEP: 02.737-050 Bairro: ITABERABA

Município: SAO PAULO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 06/06/2011

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - LAPA

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas: Comércio varejista de equipamentos para escritório

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 14/07/2011

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 4.20.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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CNPJ: 13.759.849/0001-95

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23040093661-37

05/04/2023 15:47:43

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0994600 - 2022

CCM 4.307.178-3- Inicio atv :06/06/2011 (R ALICE GARCIA VEGA, 172 - CEP: 02737-050 )

13.759.849/

INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER EIRELI

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

08/11/2022

07/05/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 87E77A68

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:21:22 horas do dia 08/11/2022 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.759.849/0001-95 DUNS®: 940005108
Razão Social: INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA
Nome Fantasia: INDUSTRIA FENIX
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/09/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 13/05/2023
Código de Controle: E95700C08D2FBC62

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 27/04/2023
Código de Controle: 2023032901333940580029

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 22/05/2023
Código de Controle: 412935912022

Emitido em: 25/04/2023 08:23 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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Usuário
Realce

Usuário_1
Realce

Usuário_2
Realce

Usuário_3
Realce

Usuário_4
Realce

Usuário_5
Realce

Usuário_6
Realce



  
 

Indústria Fenix Corte a Laser Ltda 
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

 
  

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
 

 
Indústria Fenix Corte a Laser Eireli, com sede Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.759.849/0001-95, por intermédio de seu 
representante legal a infra-assinado, DECLARA que em caso de necessidade de 
acionamento da assistência técnica, assumimos todas as despesas de transporte para o 
conserto do material. 

 
 
 
 

São Paulo/SP, 24 de Abril de 2023. 

_________________________________________________ 
 

Leandro de Marchi 
Sócio 

CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815 
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Indústria Fenix Corte a Laser Ltda 
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

  
 

 
    

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM 
OS TERMOS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS 

 
 

 
 
 

Indústria Fenix Corte a Laser Eireli, com sede Rua Alice Garcia Vega, 172 
Itaberaba, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.759.849/0001-95, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Leandro de Marchi CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815, DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os termos 
descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos 
trabalhos do certame. 

 
 

 
 

São Paulo/SP, 24 de Abril de 2023. 

_________________________________________________ 
 

Leandro de Marchi 
Sócio 

CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815 
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Indústria Fenix Corte a Laser Ltda 
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

 
  

 
 

    
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
Indústria Fenix Corte a Laser Eireli, com sede Rua Alice Garcia Vega, 172 
Itaberaba, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.759.849/0001-95, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Leandro de Marchi CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815, como representante devidamente constituído de doravante 
denominado Licitante, para fins do disposto no Edital declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
(a) a proposta apresentada para participar do pregão foi elaborada de maneira 
independente pela Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do pregão eletrônico no qual estamos participando, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do pregão eletrônico antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante deste órgão público antes da abertura oficial das propostas;  
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
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São Paulo/SP, 24 de Abril de 2023. 
 

_________________________________________________ 
 

Leandro de Marchi 
Sócio 

CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815 
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Indústria Fenix Corte a Laser Ltda 
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

  
 

 
 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENTIDADE REGULAMENTADORA 
 
 

Indústria Fenix Corte a Laser Eireli, com sede Rua Alice Garcia Vega, 172 
Itaberaba, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.759.849/0001-95, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Leandro de Marchi CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815, DECLARA, a não existência de entidade que regulamente as suas 
atividades. 

 
 
 
 

São Paulo/SP, 24 de Abril de 2023. 

_________________________________________________ 
 

Leandro de Marchi 
Sócio 

CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815 
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Indústria Fenix Corte a Laser Ltda 
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

 
  

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA 
 
 

 
Indústria Fenix Corte a Laser Eireli, com sede Rua Alice Garcia Veja, 172 
Itaberaba, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.759.849/0001-95, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Leandro de Marchi CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815 DECLARA que em caso de necessidade de acionamento da Garantia, 
assistência técnica, assumimos todas as despesas de transporte para o conserto do 
material. 

A garantia é de 12 meses, para problemas relacionados a defeitos de fabricação, 
salvo contra mal uso. 
 
 

 
São Paulo/SP, 24 de Abril de 2023. 

 

_________________________________________________ 
 

Leandro de Marchi 
Sócio 

CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815 
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Indústria Fenix Corte a Laser Ltda 
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

 
  

 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

 
Indústria Fenix Corte a Laser Eireli, com sede Rua Alice Garcia Vega, 172 
Itaberaba, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.759.849/0001-95, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Leandro de Marchi CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815, DECLARA sob as penalidades da lei que tem o pleno conhecimento e 
atendimento aos requisitos de habilitação previstas no Edital e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (§ 2º, artigo 21, Decreto 
5.450, de 31/05/2005).  
 
 

 
 

 
São Paulo/SP, 24 de Abril de 2023. 

_________________________________________________ 
 

Leandro de Marchi 
Sócio 

CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815 
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Indústria Fenix Corte a Laser Ltda 
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

 
  

 
 

 
    

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 
 

Indústria Fenix Corte a Laser Eireli, com sede Rua Alice Garcia Vega, 172 
Itaberaba, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.759.849/0001-95, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Leandro de Marchi CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815, DECLARA que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99, que 
altera a Lei nº 8666/93. 
 
 
 

 
 

São Paulo/SP, 24 de Abril de 2023. 

_________________________________________________ 
 

Leandro de Marchi 
Sócio 

CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815 
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Indústria Fenix Corte a Laser Ltda 
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

 
  

 
 
 
 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 

 
Indústria Fenix Corte a Laser Eireli, com sede Rua Alice Garcia Vega, 172 
Itaberaba, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.759.849/0001-95, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Leandro de Marchi CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 

 
 

São Paulo/SP, 24 de Abril de 2023. 

_________________________________________________ 
 

Leandro de Marchi 
Sócio 

CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815 
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Indústria Fenix Corte a Laser Ltda 
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

  
 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE INIDÔNIEDADE 
 
 
 

Indústria Fenix Corte a Laser Eireli, com sede Rua Alice Garcia Vega, 172 
Itaberaba, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.759.849/0001-95, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Leandro de Marchi CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815, 
 
DECLARA sob as penalidades da lei que: 

 
 Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 

pública, nos termos do inciso IV. Art. 87, da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente a 
entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação 
quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-
financeira. 

 
 

São Paulo/SP, 24 de Abril de 2023. 

_________________________________________________ 
 

Leandro de Marchi 
Sócio 

CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815 
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Indústria Fenix Corte a Laser Ltda 
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

 
  

 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE OS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO 
PROPONENTE CONFEREM COM O ORIGINAL 

 
Indústria Fenix Corte a Laser Eireli, com sede Rua Alice Garcia Vega, 172 
Itaberaba, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.759.849/0001-95, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Leandro de Marchi CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815. DECLARA sob as penalidades da lei que: 
 
Os documentos apresentados de origem não eletrônica, conferem com seus respectivos 
originais, nos termos do que dispõe o art. 3°, § 2° da Lei Federal n° 13.726/2018. 
 

São Paulo/SP, 24 de Abril de 2023. 
 
 

 
_____________________________________ 

Bruno Teixeira 
Empresário 

CPF nº 415.668.159-91 
R.G. 832.205 
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Indústria Fenix Corte a Laser Ltda 
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

 
  

 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
 
Indústria Fenix Corte a Laser Eireli, com sede Rua Alice Garcia Vega, 172 
Itaberaba, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.759.849/0001-95, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Leandro de Marchi CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815, DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação 
para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE 
pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante.  
 

 
 
 

São Paulo/SP, 24 de Abril de 2023. 
 

_________________________________________________ 
 

Leandro de Marchi 
Sócio 

CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815 
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Indústria Fenix Corte a Laser Eireli 
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

  
 

 
 

 
 

Declaração de Servidor Público 
 
 

Indústria Fenix Corte a Laser Eireli, com sede Rua Alice Garcia Vega, 172 
Itaberaba, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.759.849/0001-95, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Leandro de Marchi CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815. 
DECLARA para os devidos fins que não possui em seu quadro societário servidor 
público ou da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista. Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 

 
São Paulo/SP, 24 de Abril de 2023. 

_________________________________________________ 
 

Leandro de Marchi 
Sócio 

CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815 
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Indústria Fenix Corte a Laser Ltda 
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

  
 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Eu Leandro de Marchi, como representante devidamente constituído da empresa 
Máris Distribuidora e Assessoria Ltda, doravante denominado Licitante, para fins do 
Pregão Eletrônico, em atendimento a Instrução Normativa nº 01/2010 de 19 de 
janeiro de 2010, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que os produtos referentes aos itens para o qual ofereci a princípio, a 
proposta mais vantajosa, atende ao(s) seguinte(s) requisito(s) de sustentabilidade 
ambiental:  

  O bem será, preferencialmente, acondicionado em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 
e/ou  
 

  O bem não contem substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), 
tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio 
(Cd), bifenil-polibromados(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
 
 

 Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e 
recicláveis; 
 

 Os bens fornecidos pela empresa vencedora devem ser constituídos, no todo ou 
em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR 
– 15448-1 e 15448-2; 
 

Declaro estar plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
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São Paulo/SP, 24 de Abril de 2023. 
 

_________________________________________________ 
 

Leandro de Marchi 
Sócio 

CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815 
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Indústria Fenix Corte a Laser Ltda 
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

 
  

 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO FORÇADO 
 
 

Indústria Fenix Corte a Laser Eireli, com sede Rua Alice Garcia Vega, 172 
Itaberaba, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.759.849/0001-95, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Leandro de Marchi CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815. DECLARA sob as penalidades da lei que para fins do disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 05 de 
outubro de 1988, que não possuo em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado. 

 
 

 
São Paulo/SP, 24 de Abril de 2023. 

 

_________________________________________________ 
 

Leandro de Marchi 
Sócio 

CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815 
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Indústria Fenix Corte a Laser Ltda 
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

 
  

 
 
    
 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE PARENTESCO 

 
 
 
 
Indústria Fenix Corte a Laser Eireli, com sede Rua Alice Garcia Vega, 172 
Itaberaba, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.759.849/0001-95, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Leandro de Marchi CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815. DECLARA para devidos fins a inexistência de relação familiar ou 
parentesco com pessoa física e jurídica ou responsável pela licitação – Art. 9º inciso 
III da Lei 8.666/93 e Art. 8. 
 
 

São Paulo/SP, 24 de Abril de 2023. 
 
 

_________________________________________________ 
 

Leandro de Marchi 
Sócio 

CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815 
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Indústria Fenix Corte a Laser Ltda  
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

 
  

 
 
 
 

DECLARAÇÃO ISENÇÃO COTA DE APRENDIZAGEM 
 
 

 
 

Indústria Fenix Corte a Laser Eireli, com sede Rua Alice Garcia Vega, 172 
Itaberaba, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.759.849/0001-95, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Leandro de Marchi CPF nº 35335451807 R.G. 
322570815 
 
DECLARA sob as penalidades da lei que: 

 
Microempresas estão dispensados de tal exigência, conforme Decreto 5.598, de 2005: 
Art. 14.  Ficam dispensadas da contratação de aprendizes: 
I - as microempresas e as empresas de pequeno porte; e 
II - as entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a educação profissional. 
 
Ainda que não fale expressamente no MEI, entende-se que o disposto no referido 
Decreto também se estende a ele, visto que o Decreto nº 8.538, de 2015, equipara o MEI 
as ME/EPP. 
 

São Paulo/SP, 24 de Abril de 2023. 
 

_________________________________________________ 
 

Leandro de Marchi 
Sócio 

CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815 
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Indústria Fenix Corte a Laser Ltda 
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

 
  

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Indústria Fenix Corte a Laser Eireli, com sede Rua Alice Garcia Vega, 172 
Itaberaba, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.759.849/0001-95, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Leandro de Marchi CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815, DECLARA sob as penalidades da lei que: 

 
- até a presente data não existem fatos impeditivos para a sua habilitação e participação 
no presente processo licitatório, bem como tem ciência da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
- não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
- está incluída na categoria de empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando, portanto, capacitada para 
auferir do tratamento diferenciado e favorecido por ela estabelecido. 
 
- declara, sob as sanções cabíveis, de que não está sob pena de interdição temporária de 
direitos de que trata o art. 10 da Lei nº 9.605, de 12/02/98. 
 
- o material ofertado atende integralmente a todos os requisitos especificados neste 
Edital e seus anexos; 
 
 

São Paulo/SP, 24 de Abril de 2023. 
 
 

_________________________________________________ 
 

Leandro de Marchi 
Sócio 

CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815 
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Indústria Fenix Corte a Laser Eireli 
CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  
São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 
     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

  
 

 
DECLARAÇÃO 

 
Indústria Fenix Corte a Laser Eireli, com sede Rua Alice Garcia Vega, 172 
Itaberaba, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.759.849/0001-95, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Leandro de Marchi CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815. Declara para fins de direito, na qualidade de Licitante, queremos nos 
utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para tanto, declara sob as responsabilidades da Lei, que a mesma 
se enquadra como: 

  
(   ) Microempresa 

( x ) Empresa de Pequeno Porte 

(  ) Cooperativa, com receita bruta até o limite de R$ 2.400,000,00 e está de 

acordo com o art. 34 da lei nº 11.488 de 15 de junho de 2007. 

 
Por ser expressão de verdade, eu contador, com registro no CRC – firmo o 

presente. 
 

São Paulo/SP, 01 de Março de 2023. 
 
 
 

____________________________ 
Marcia Tamiko Muraoka  

CPF: 148.460.818-69  
CRC/SP: 188.221/O-3 

 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
 

Leandro de Marchi 
Sócio 

CPF nº 35335451807 
R.G. 322570815 

 

MARCIA TAMIKO 
MURAOKA:14846
081869

Assinado de forma digital por 
MARCIA TAMIKO 
MURAOKA:14846081869 
Dados: 2023.03.01 17:16:41 
-03'00'

LEANDRO DE 
MARCHI:353354518
07

Assinado de forma digital por 
LEANDRO DE 
MARCHI:35335451807 
Dados: 2023.03.01 17:27:30 
-03'00'
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

 

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 

EMPRESA

NIRE 

35601492853

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

17/06/2016

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

06/06/2011

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL

(E.P.P.)

C.N.P.J. 

13.759.849/0001-95

ENDEREÇO 

RUA ALICE GARCIA VEGA

NÚMERO 

172

COMPLEMENTO 

TERREO

BAIRRO 

ITABERABA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

02737-050

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

120.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO

NOME 

LEANDRO DE MARCHI

ENDEREÇO 

RUA ALICE GARCIA VEGA

NÚMERO 

160

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ITABERABA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

02737-050

RG 

322570815

CPF 

353.354.518-07

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

88.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

28/09/2022

NÚMERO 

600.821/22-5

ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE O PERÍODO DE 01/01/2021 À 31/12/2021 .

DECISÃO DO TITULAR DATADA DE 31/12/2021: DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA, APROVACAO DE CONTAS REFERENTE AO

PERIODO DE 01/01/2021 A 31/12/2021

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35601492853

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/04/2023

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 200869619, quarta-feira, 5 de abril de 2023 às 16:22:19.
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.480.081/0001-93 DUNS®: 918805343
Razão Social: INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA
Nome Fantasia: INOVA COMUNICACAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/11/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/10/2023
FGTS 04/05/2023
Trabalhista Validade: 10/10/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/08/2023
Receita Municipal Validade: 19/07/2023

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/04/2023 14:18 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

21

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

ANEXO
Impedimentos de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.480.081/0001-93 DUNS®: 918805343
Razão Social: INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA
Nome Fantasia: INOVA COMUNICACAO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Impedimento de Licitar no Âmbito:

DISTRITO FEDERAL / 974002-SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DF

Emitido em: 24/04/2023 14:18 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

22
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AF KULKA COMUNICACAO 
Rua: Avenida Manoel Ribas 4106, Corandinho, Guarapuava - PR CEP: 85055-010
Telefone: (42) 3304-3494
CNPJ: 28.480.081/0001-93 IE: 90864156-63 
Email: inova_licitacoes@hotmail.com
Telefone: (42) 3304-3494

1 /2

Ao Órgão 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR. Pregão Eletrônico N° 242023. Apresentamos nossa 
proposta de preços.

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total
12 MEDALHAS,  PERSONALIZADO  1º  LUGAR,  2º

LUGAR E 3º LUGAR MAIS ESPECIFICAÇÕES DO
EVENTO.  MEDINDO  35  MM  DE
CIRCUNFERÊNCIA.  OURO,  PRATA  E  BRONZE.
COM FITA COLORIDA

UNIDADE 90,00 9,01 810,90

MARCA: PRÓPRIA
FABRICANTE: PRÓPRIA
MODELO/VERSÃO: MEDALHA

Valor total da proposta: 810,90

O valor total dessa proposta é de R$810,90 (oitocentos e dez reais e noventa centavos).

Dados Comerciais:
AGÊNCIA BANCÁRIA: 0703
C/C: 63572-3
Banco Sicredi

Dados Bancários:
Ag: 0299-2
C/C: 120972-8
Banco do Brasil

 Prazo de validade:   60 dias corridos

Prazo de entrega: prazo será de 10 ( dez) dias

Condições de pagamento: Conforme o edital

Representante Legal da Empresa:

NOME COMPLETO: ALENSON FRANCISCO KULKA 
DATA DE NASCIMENTO: 14 / 10/ 1983 
NACIONALIDADE: brasileiro 
CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG: 84684465 SESP-PR 
CPF: 040.979.059-10 
E-MAIL INSTITUCIONAL: INOVA_LICITACOES@HOTMAIL.COM/ INOVA_LASER@HOTMAIL.COM

Observações:
 Nos  preços  ofertados  já  estão  inclusos  os  tributos,  fretes,  taxas,  seguros,  encargos  sociais,  trabalhistas  e  todas  as  demais  despesas
necessárias à execução do objeto.

Declara cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do certame.
Guarapuava, 24 de Abril de 2023
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AF KULKA COMUNICACAO 
Rua: Avenida Manoel Ribas 4106, Corandinho, Guarapuava - PR CEP: 85055-010
Telefone: (42) 3304-3494
CNPJ: 28.480.081/0001-93 IE: 90864156-63 
Email: inova_licitacoes@hotmail.com
Telefone: (42) 3304-3494

2 /2

Representante Legal

 

ALENSON FRANCISCO KULKA

RG:8468446-5 CPF:040.979.059-10
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/04/2023 14:31:14Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA
CNPJ: 28.480.081/0001-93

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Constam Registros
Suspensão (22/08/2024) - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL<br
/>Suspensão (08/10/2025) - Prefeitura Municipal de Rolante (RS)

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A F KULKA COMUNICACAO 

CNPJ 28.480.081/0001-93 

NIRE 20205475256 

 

ALENSON FRANCISCO KULKA, brasileiro, divorciado, nascido em 14 de Outubro de 

1983, natural de Guarapuava/PR, portador da CNH – Carteira Nacional de Habilitação 

nº 02053594619 DETRAN-PR, e devidamente inscrito no C.P.F. do M.F. sob nº 

040.979.059-10, residente e domiciliado à Rua Oscar Bezerra, nº 442, fundos sala, Vila 

Carli – CEP 85.040-100, na cidade de Guarapuava/PR; Empresário individual, sob o 

nome empresarial “A F KULKA COMUNICAÇÃO”, com sede e foro nesta cidade de 

Guarapuava, estado do Paraná à Avenida Manoel Ribas, nº 4106, Sala 01 – Conradinho 

– CEP 85.055-010, devidamente inscrita no C.N.P.J do M.F sob nº 28.480.081/0001-

93, com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob 

NIRE 20205475256 em 03/10/2020, resolve assim promover a segunda alteração 

contratual, mediante cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o nome empresarial passando a ser “INOVA 

LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.” 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa 

Individual, em Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada sob a razão social 

de INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA conforme faculta a Lei 10.406/02 

artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 

pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ingressa na sociedade a sócia SUZELI DE SOUZA BORGES 

SELEME ROCHA, brasileira, empresária, casada sob regime de comunhão parcial de 

bens, nascida em 17 de Novembro de 1981, natural de Sertanópolis, estado do Paraná, 

residente e domiciliada à Rua Conselheiro Jesuíno Marcondes, n 611, Santa Cruz – 

CEP 85.015-390 – Guarapuava/PR, devidamente inscrita no C.P.F do M.F sob nº 

009.325.369-99 e RG nº 7.875.602-0 SESP-PR.  

Página 1 de 19676



SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A F KULKA COMUNICACAO 

CNPJ 28.480.081/0001-93 

NIRE 20205475256 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterado o capital social passando a ser: R$100.000,00 

(cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, sendo indivisíveis, que serão subscritas e integralizadas pelos sócios da 

seguinte forma: 

 

A) ALENSON FRANCISCO KULKA - 50% do capital: subscreve 50.000 (cinquenta 

mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), integralizados em moeda corrente do país, no 

presente ato. 

 

B) SUZELI DE SOUZA BORGES SELEME ROCHA - 50% do capital: subscreve 

50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

perfazendo um total de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), integralizados em 

moeda corrente do país, no presente ato. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: Fica alterado o objeto social da empresa, passando a ser: 

• 3299-0/03 – Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, 

exceto luminosos; 

• 2532-2/01 – Produção de artefatos estampados de metal; 

• 4713-0/02 – Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;  

• 5819-1/00 – Edições de cadastros, listas e de outros produtos gráficos;  

• 4649-4/99 – Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificado anteriormente;  

• 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 

• 4763-6/02 – Comércio varejista de artigos esportivos; 

• 4763-6/01 – Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A F KULKA COMUNICACAO 

CNPJ 28.480.081/0001-93 

NIRE 20205475256 

 

• 4754-7/01 – Comércio varejista de móveis; 

• 4789-0/99 – Comércio varejista de outros produtos não especificados 

anteriormente;  

• 4789-0/01 – Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 

• 3299-0/04 – Fabricação de painéis e letreiros luminosos; 

• 8219-9/01 – Fotocópias; 

• 1813-0/99 – Impressão de material para outros usos; 

• 4330-4/99 – Outras obras de acabamento da construção; 

• 9319-1/01 – Produção e promoção de eventos esportivos; 

• 1821-1/00 – Serviços de pré-impressão; 

• 8230-0/01 – Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 

festas; 

• 4789-0/08 – Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 

• 7420-0/01 – Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina; 

• 7729-2/02 – Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 

pessoal; instrumentos musicais; 

• 7410-2/02 – Design de interiores; 

• 7739-0/03 – Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 

temporário, exceto andaimes; 

• 7739-0/99 – Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 

colidirem com as disposições do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: Da consolidação do Contrato: À vista da modificação ora 

ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da Lei 10.406/2002, os 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A F KULKA COMUNICACAO 

CNPJ 28.480.081/0001-93 

NIRE 20205475256 

 

sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social e 

alterações, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 

contidas no contrato primitivo e alterações que, adequado às disposições das referidas 

Leis nºs 10.406/2002 e 6.404/1976, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a 

seguinte redação: 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA  

CNPJ 28.480.081/0001-93 

NIRE 20205475256 

 

ALENSON FRANCISCO KULKA, brasileiro, divorciado, nascido em 14 de Outubro de 

1983, natural de Guarapuava/PR, portador da CNH – Carteira Nacional de Habilitação 

nº 02053594619 DETRAN-PR, e devidamente inscrito no C.P.F. do M.F. sob nº 

040.979.059-10, residente e domiciliado à Rua Oscar Bezerra, nº 442, fundos sala, Vila 

Carli – CEP 85.040-100, na cidade de Guarapuava/PR; SUZELI DE SOUZA BORGES 

SELEME ROCHA, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, nascida 

em 17 de Novembro de 1981, natural de Sertanópolis, estado do Paraná, devidamente 

inscrita no C.P.F do M.F sob nº 009.325.369-99 e RG nº 7.875.602-0 SESP-PR, 

residente e domiciliada à Rua Conselheiro Jesuíno Marcondes, n 611, Santa Cruz – 

CEP 85.015-390 – Guarapuava/PR, únicos sócios desta sociedade que gira sob o nome 

de “INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA”, com sede e foro nesta cidade 

de Guarapuava, estado do Paraná à Avenida Manoel Ribas, nº 4106, Sala 01 – 

Conradinho – CEP 85.055-010, devidamente inscrita no C.N.P.J do M.F sob nº 

28.480.081/0001-93, com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial 

do Paraná, sob NIRE 20205475256 em 03/10/2020, resolvem assim promover a 

consolidação do contrato social, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de “INOVA LASER 

E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.” 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede e foro da sociedade fica localizada a à Avenida 

Manoel Ribas, nº 4106, Sala 01 – Conradinho – CEP 85.055-010, Guarapuava, Paraná. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social: 

• 3299-0/03 – Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 

luminosos; 

• 2532-2/01 – Produção de artefatos estampados de metal; 

• 4713-0/02 – Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;  

• 5819-1/00 – Edições de cadastros, listas e de outros produtos gráficos;  

• 4649-4/99 – Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificado anteriormente;  

• 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 

• 4763-6/02 – Comércio varejista de artigos esportivos; 

• 4763-6/01 – Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

• 4754-7/01 – Comércio varejista de móveis; 

• 4789-0/99 – Comércio varejista de outros produtos não especificados 

anteriormente;  

• 4789-0/01 – Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 

• 3299-0/04 – Fabricação de painéis e letreiros luminosos; 

• 8219-9/01 – Fotocópias; 

• 1813-0/99 – Impressão de material para outros usos; 

• 4330-4/99 – Outras obras de acabamento da construção; 

• 9319-1/01 – Produção e promoção de eventos esportivos; 

• 1821-1/00 – Serviços de pré-impressão; 
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• 8230-0/01 – Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

• 4789-0/08 – Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 

• 7420-0/01 – Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina; 

• 7729-2/02 – Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 

pessoal; instrumentos musicais; 

• 7410-2/02 – Design de interiores; 

• 7739-0/03 – Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 

temporário, exceto andaimes; 

• 7739-0/99 – Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador. 

 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$100.000,00 (cem mil reais), divididos em 

100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo indivisíveis, 

que serão subscritas e integralizadas pelos sócios da seguinte forma: 

 

A) ALENSON FRANCISCO KULKA - 50% do capital: subscreve 50.000 (cinquenta 

mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), integralizados em moeda corrente do país, no 

presente ato. 

 

B) SUZELI DE SOUZA BORGES SELEME ROCHA - 50% do capital: subscreve 

50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

perfazendo um total de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), integralizados em 

moeda corrente do país, no presente ato. 

 

 

Página 6 de 19681



SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A F KULKA COMUNICACAO 

CNPJ 28.480.081/0001-93 

NIRE 20205475256 

 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, 

agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional, alterar seu capital 

social, objeto social e endereço, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios. 

 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade e não 

poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a 

qualquer título, salvo se com autorização de todos os sócios. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA OITAVA: As quotas sociais e os direitos de subscrição somente poderão 

ser cedidos a terceiros após terem sido ofertados preferencialmente aos sócios atuais 

segundo o seu percentual de participação, com prazo de 15 (quinze) dias, para 

exercerem o direito de preferência. Após o prazo de 26 (vinte e seis) dias e em 

igualdade de condições podem ser ofertados a terceiros estranhos a sociedade, como 

se sociedade de capital pura fosse. A notificação conterá a quantidade de quotas e/ou 

direito de subscrição e o preço por elas proposto. 

 

CLÁUSULA NONA: Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a 

cessão das quotas e/ou direitos de subscrição se fará na proporção das quotas que 

então possuírem. Se nem todos exercerem o direito de preferência, os demais sócios 

poderão, no prazo adicional de 10 (dez) dias, adquirir, pró-rata, as quotas e/ou direitos 

que sobejarem. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à 

aquisição total ou parcial das quotas, se os sócios não o exercerem, no prazo de 24 

horas preferencialmente aos terceiros, estranhos a sociedade, observando: que esta 

aquisição se faça sem prejuízo do capital social ou reservas de capital social, devendo 

utilizar os recursos de reservas de lucros e estas quotas permanecem em tesouraria 

pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias onde então deverá recompor a 

pluralidade social, sob pena da diminuição do capital social ou dissolução da 

sociedade se existir somente um sócio remanescente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Decorrido o prazo de preferência, e assumida pelos 

sócios, pela sociedade ou por terceiros, a totalidade do aumento, haverá reunião dos 

sócios para que seja aprovada a modificação do contrato, nos termos da Lei 

10.406/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Não exercido o direito de preferência pelos sócios 

e/ou pela sociedade, o cedente está automaticamente autorizado a efetivar a cessão a 

terceiro, pelo preço mínimo indicado anteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Se não efetivada a cessão nesse preço ofertado e 

persistir o sócio na intenção de alienar suas quotas sociais, todo o procedimento, 

referente ao exercício do direito de preferência, terá que ser renovado e repetido, 

tendo em vista a nova oferta de preço mínimo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A administração da sociedade caberá aos sócios 

ALENSON FRANCISCO KULKA e SUZELI DE SOUZA BORGES SELEME ROCHA, 

com poderes amplos, gerais e ilimitados, ao quais compete, de forma INDIVIDUAL e 

ISOLADA o uso da denominação social e a representação ativa e passiva judicial e 

extrajudicial da sociedade, adquirir, alienar ou qualquer forma onerar seus bens 

móveis e imóveis, prestar avais, endosso, fiança ou caução, constituir e sendo vedado 

o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios 

estranhos ao objeto social, sob pena de não valer em relação a sociedade, 

substituindo sempre a responsabilidade pessoal daquele que tenha feito o uso 

indevido do nome comercial, que respondera solidária e ilimitadamente pelo excesso 

do mandato e pelos atos violadores do presente instrumento, ficando vedado o uso da 

denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. (Art.997, VI, 1.013, 1.015, 

CC/2002). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os administradores ALENSON FRANCISCO KULKA e 

SUZELI DE SOUZA BORGES SELEME ROCHA, declaram, sob as penas da lei, que 

não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o Sistema Financeiro Nacional, contra normas de defesa de concorrência, 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os administradores tem o dever de diligência, de 

lealdade e de informar, é obrigado a prestar aos demais sócios, contas justificadas de 

sua administração, apresentando-lhes balancetes mensais, inventário anual, relatório 

da administração que deverá conter entre outros fatores relevantes as demonstrações 
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financeiras nos termos do art. 176 da Lei 6.404/76, e a demonstração do valor 

adicionado, acompanhado do respectivo Balanço Social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O uso da denominação social é privativo dos 

administradores acima nomeados que respondem solidária e ilimitadamente por culpa 

presumível por invigilância, imperícia, desídia ou dolo, pelos atos praticados contra 

este instrumento ou determinações da Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: À administração é atribuída todo o poder necessário a 

realização do objeto da sociedade. Internamente são atribuídos os poderes de gestão 

administrativa e externamente são atribuídos os poderes para representar a sociedade 

ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, 

desistir, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, 

adquirir, alienar ou onerar bens móveis e imóveis, nas condições deste contrato. 

Externamente a sociedade considerar-se-á obrigada e/ou representada pelos 

Administradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: É vedado aos administradores obrigar a sociedade em 

operações mercantis ou não, estranhas ao objeto social, quais sejam, entre outras, 

fiança, aval, endosso e aceite de todo e qualquer título de favor. Nos atos de 

aquisição, alienação e oneração de bens do ativo permanente, superiores a R$ 

20.000,00 (Vinte mil reais); pedido de falência ou concordata, os administradores 

dependem de autorização da maioria absoluta dos sócios presentes na reunião dos 

quotistas. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA: Os administradores ALENSON FRANCISCO KULKA e 

SUZELI DE SOUZA BORGES SELEME ROCHA, poderão receber um pró-labore 

mensal, a ser fixado em reunião de sócios, pela maioria absoluta. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Dependem de deliberação dos sócios: a aprovação 

das contas da administração; exclusão de um dos sócios; a designação ou destituição 

dos administradores, sócios ou não; o modo e o valor da remuneração dos 

administradores; a transformação, a fusão, cisão ou incorporação da sociedade; 

resolução, dissolução e liquidação da sociedade empresarial; a nomeação ou 

destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; pedido de falência ou 

concordata da sociedade; expulsão de sócio por falta grave ou incapacidade 

superveniente; investimentos em outras empresas, coligadas ou controladas; 

aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo 

permanente; e o ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio de cujus, por 

requerimento do inventariante, em substituição ao pagamento dos haveres do sócio de 

cujus. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As deliberações sociais, nas quais cada quota do 

capital social corresponderá a um voto, serão tomadas em reunião de sócios cujo 

quórum de instalação será a maioria absoluta do capital social, exceto, unicamente 

para a nomeação ou destituição do Administrador, alienação do estabelecimento 

comercial, cisão, fusão, transformação, dissolução e liquidação da sociedade, quando 

o quórum deliberativo será então de 3/4 (três quartos) dos votos dos quotistas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Dos atos da administração e das reuniões dos 

sócios serão lavradas atas dos trabalhos, ocorrências e deliberações em livro próprio, 

que deverão ser assinadas por todos os presentes. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária 

poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à 

sociedade aos outros sócios, por escrito, mediante protocolo, dentro do prazo de (30) 

trinta dias, a contar da deliberação que discordou, sendo os seus haveres apurados e 

pagos na forma das cláusulas vigésima nona e trigésima. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: A retirada dos sócios da sociedade dar-se-á: a) pela 

vontade unilateral, a qualquer tempo, por dissidência em relação, a alteração 

contratual deliberada pela maioria ou pela falta de afeição social (art. 1029 da Lei 

10.406/02): b) pelo óbito do sócio, quando então serão obedecidos os ditames dos 

arts. 1027, 1028 e 1032 da Lei 10.406/02: c) pela falência de sociedades empresárias 

que venham a ser quotistas nos termos do art. 1030 da Lei 10.406/02: d) pela 

liquidação das cotas, obtidas pela execução de um dos sócios conforme determina o 

Art. 1.026  da Lei 10406/02: e, e) pela exclusão ou expulsão de um sócio, ocasionada 

pela prática de atos de inegável gravidade, ou justa causa.  

§ ÚNICO: São considerados atos de inegável gravidade: a calúnia, concorrência 

desleal, abuso de poder e o calote de um sócio em relação à sociedade empresária em 

razão da não integralização das quotas subscritas no prazo pactuado no contrato 

social; considera-se justa causa, como motivo para expulsão de um sócio, o abuso de 

poder, prevaricação, violação ou não cumprimento das disposições pactuadas no 

contrato social e a falta de decoro empresarial, que deve ser provada por atos de 

desídia, atentado aos ditames do contrato social ou objeto social, concorrência 

profana e atos de sócio pródigo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Falecendo ou sendo comprovada a incapacidade 

superveniente de qualquer sócio, a sociedade poderá continuar suas atividades com 

Página 12 de 19687



SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A F KULKA COMUNICACAO 

CNPJ 28.480.081/0001-93 

NIRE 20205475256 

 

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres serão apurados e 

liquidados na forma estabelecida nas cláusulas vigésima nona e trigésima. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Ao sócio excluído, com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias, será dada ciência da justa causa que se lhe imputa e será convocado à 

reunião dos quotistas, destinada a deliberar sobre a exclusão, na qual poderá fazer 

uso da palavra, mas não terá direito a voto. Os haveres do sócio excluído serão 

apurados, e pagos na forma prevista neste contrato (cláusulas vigésima nona e 

trigésima). O arquivamento na Junta Comercial dos atos referentes à exclusão do 

sócio, inclusive a subsequente alteração contratual, independe da assinatura do 

excluído. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: Depois de apurados os haveres do sócio que se 

despede, excluído, de cujus ou que se retirou, é promovida a liquidação de seus 

haveres, observada a prática de um balanço de determinação obedecendo aos artigos 

1031 e 1085 da Lei 10406/02 e as determinações deste contrato. A liquidação das 

quotas não exime o sócio ou seus herdeiros da responsabilidade pelas obrigações 

sociais anteriores, inclusive a eventual quebra de personalidade jurídica, art. 50 da Lei 

10406/02. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: O balanço de determinação da sociedade será levantado no 

prazo de 30 (trinta) dias da data-base do evento. Considera-se data-base do evento: a 

data do recebimento da notificação feita por sócio dissidente de alteração contratual; 

a data da morte do sócio; a data do recebimento de requerimento do sócio retirante 

voluntário pelo fim da afeição societária; a data da reunião de quotistas que excluiu o 

sócio por falta grave; ou a data de qualquer outro evento que der causa à apuração de 
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haveres, como a data da sentença de execução de quotas (art. 1026 da Lei 

10406/2002), a data da incapacidade superveniente atestada por médico ou sentença 

judicial, ou a data em que tiver em mora o sócio que subscreveu e não integralizou as 

quotas de capital social. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: O balanço de determinação será elaborado por 

perito contador independente, que deverá observar: o valor de mercado para os bens 

do ativo circulante e a reavaliação a valor venal dos bens e direitos do ativo 

permanente; todos os ativos e passivos ocultos tais como base negativa para tributos, 

fundo empresarial ou aviamento, aquilatado pelo método holístico; os valores líquidos 

oriundos de incertezas por demandas judiciais ativas e passivas ou pela existência de 

títulos de realização duvidosa. Não serão considerados os lucros ou perdas posteriores 

à ocorrência do evento que lhe deu causa, exceto se forem consequências diretas dos 

atos de gestão, tais como o fundo empresarial. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: A quota liquidada será paga em dinheiro, no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias, se for até o montante de 5% (cinco por cento) do 

capital social, ou em até 12 (doze) meses se superior, em prestações mensais, iguais e 

sucessivas,  atualizadas  por  índice  de  correção   monetária nacional acrescida de 

juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados de forma simples, 

procedendo-se a diminuição do capital social e as respectivas reservas liquidadas. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA: A sociedade, por deliberação da maioria dos 

sócios, poderá adquirir as quotas, e mantê-las em tesouraria pelo prazo máximo de 

180 (cento e oitenta) dias, devendo então observar os ditames estabelecidos na 

cláusula décima deste contrato. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: O exercício social coincidirá com o ano civil, terá 

início em 1º de janeiro e encerrará em 31 de dezembro quando serão apurados o 

inventário físico e monetário dos bens, direitos e obrigações, e as respectivas 

demonstrações financeiras, em conformidade com as prescrições do art. 176 da Lei 

6404/76 e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade, além do relatório da 

administração, a demonstração dos valores adicionados e o Balanço Patrimonial. A 

escrituração ficará  a  cargo  de  contabilista   legalmente habilitado conforme art. 

1182 da Lei 10406/02, sendo os seus poderes conferidos por escrito  pelo  

administrador,  que  terão  a  anuência  expressa  do  profissional liberal e registrados 

no livro de atos da administração para efeitos da responsabilidade civil (artigos 1177 e 

1178 da lei 10406/2002). 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA: Nos quatro meses seguintes ao término do 

exercício social, os sócios deliberarão, em reunião, o destino dos lucros acumulados, a 

proporcionalidade na participação nos lucros por parte dos sócios, a constituição de 

reserva de lucros, bem como a sua reversão. Havendo lucros disponíveis após a 

constituição de reservas e participações, os mesmos poderão ser partilhados entre os 

sócios na proporção de sua participação no capital social. Se ocorrerem prejuízos, 

serão eles suportados de igual modo pelos sócios. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA: Ficam instituídos como livros obrigatórios, além 

daqueles exigidos pela legislação comercial, previdenciária, trabalhista e fiscal nas 

três esferas, revestidos das formalidades intrínsecas e extrínsecas, os livros de atas da 

administração, ata da reunião de sócios e livro de presença dos sócios. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A F KULKA COMUNICACAO 

CNPJ 28.480.081/0001-93 

NIRE 20205475256 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA: A sociedade poderá: a) transformar-se em outro 

tipo social; b) incorporar outra sociedade ou ser incorporada; c) fundir-se com outra 

sociedade; d) cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras 

sociedades, extinguindo-se, se a versão for total, ou absorver patrimônio de sociedade 

cindida. Para tal é necessário a aprovação de 2/3 (dois terços) dos quotistas 

presentes à reunião, instalada nos moldes do Art. 1074 e seguintes da Lei 10406/02 e 

laudo de avaliação elaborado por perito contador que será nomeado na reunião. 

Referido perito deverá observar os critérios do balanço de determinação, constantes 

da cláusula vigésima nona, protocolo e justificativas elaborada nos moldes dos artigos 

224 e 225 da Lei 6404/76. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA: Aos sócios dissidentes, fica assegurado o direito de 

recesso nos moldes do art. 1077 da Lei 10406/02, apurando-se os seus haveres nos 

termos da cláusula trigésima. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA: A sociedade entrará em dissolução, seguida de 

liquidação e partilha, nos casos legais (art. 1033 da Lei 10.406/02) observadas as 

seguintes hipóteses: a) anulada a sua constituição; b) exaurido o fim social, ou 

verificada a sua; deliberação dos sócios por no mínimo 2/3 (dois terços); o consenso 

unânime dos sócios; a falta de pluralidade de sócios não resolvida no prazo de 180 

dias; ou por determinação judicial. 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA: Fica assegurada a possibilidade de continuidade da 

sociedade, em decorrência de sua função social, pela vontade de um ou mais sócios 

externada na mesma reunião de quotistas e se não houver óbice legal à dissolução 

total, apurando-se e pagando-se os haveres dos sócios quotistas segundo o 

procedimento de balanço de determinação disciplinado na cláusula vigésima nona. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A F KULKA COMUNICACAO 

CNPJ 28.480.081/0001-93 

NIRE 20205475256 

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA: Em todas as hipóteses de dissolução, os 

sócios presentes à reunião deverão, por maioria absoluta dos votos, eleger o 

liquidante, observado os termos do art. 1102 e seguintes da Lei 10406/02, arbitrando 

os seus honorários e fixando a data de encerramento do processo liquidatário. 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA: Os endereços dos sócios, constantes do 

contrato social ou de sua última alteração, serão válidos, para o encaminhamento de 

convocações, cartas, avisos, etc., relativos a atos da sociedade de seu interesse. A 

responsabilidade de informações de alterações de endereços é exclusiva dos sócios, 

que deverão fazê-lo por escrito. 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA: Os sócios subscritores do capital social 

declaram para todos os efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da Lei, de 

exercer os atos empresários, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de 

impedimento legal, inclusive capacidade superveniente, estando exercendo 

plenamente seus direitos civis, inclusive de personalidade. 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA: Os sócios declaram que a empresa é 

enquadrada na condição de MICROEMPRESA (ME), conforme Lei Complementar 123, 

de 14/12/2006. 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de 

Guarapuava, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações oriundos deste contrato. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A F KULKA COMUNICACAO 

CNPJ 28.480.081/0001-93 

NIRE 20205475256 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 1(uma) via 

para que valha na melhor forma de direito. 

    Guarapuava, 10 de março 2022. 

 

 

ALENSON FRANCISCO KULKA 

 

SUZELI DE SOUZA BORGES SELEME ROCHA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00932536999

04097905910

Página 19 de 19

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

SUZELI DE SOUZA BORGES SELEME ROCHA

ALENSON FRANCISCO KULKA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2022 15:39 SOB Nº 41210628760. 
PROTOCOLO: 221557016 DE 21/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203523985. CNPJ DA SEDE: 28480081000193. 
NIRE: 41210628760. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2022. 
INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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IPM Sistemas Ltda Identificador: WIS031201-567-NVGFVZBSZBDCNT-2 - Emitido por: ROSANA MARTINS DE ALMEIDA 06/05/2022 10:40:24

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ALVARÁS

Alvará de Licença de Localização e Funcionamento
1206/2022

VALIDADE: 28/04/2023

Cumprindo o que dispõe o CÓDIGO DE POSTURA MUNICIPAL em vigor, Lei Complementar nº 007/2004, e suas alterações,
outorgamos  o  presente  ALVARÁ  DE  LICENÇA  DE  LOCALIZAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  durante  o  corrente  exercício,  do
estabelecimento abaixo discriminado.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CFP / CNPJ DATA INÍCIO ATIVIDADE DATA DE EMISSÃO PROTOCOLO

351592 28.480.081/0001-93 23/08/2017 06/05/2022 11464/2022

NOME / RAZÃO SOCIAL ÁREA CONSTRUÍDA

INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 320,00

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

AVENIDA MANOEL RIBAS 4106 SALA 01

CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO

85.055-010 CONRADINHO Guarapuava PR

ATIVIDADE PRINCIPAL

0032.9/90.03 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

ATIVIDADE SECUNDARIA(s)

0018.1/30.99 Impressão de material para outros usos
0018.2/11.00 Serviços de pré-impressão
0025.3/22.01 Produção de artefatos estampados de metal
0032.9/90.04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos
0043.3/04.99 Outras obras de acabamento da construção
0046.4/94.99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
0047.1/30.02 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
0047.5/47.01 Comércio varejista de móveis
0047.5/47.03 Comércio varejista de artigos de iluminação
0047.6/36.01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
0047.6/36.02 Comércio varejista de artigos esportivos
0047.8/90.01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
0047.8/90.08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
0047.8/90.99 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
0058.1/91.00 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos
0074.1/02.02 Design de interiores
0074.2/00.01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
0077.2/92.02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
0077.3/90.03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
0077.3/90.99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador
0082.1/99.01 Fotocópias
0082.3/00.01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
0093.1/91.01 Produção e promoção de eventos esportivos

OBSERVAÇÃO
Alvará com parecer Semag e Vigilância Sanitária.
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IPM Sistemas Ltda Identificador: WIS031201-567-NVGFVZBSZBDCNT-2 - Emitido por: ROSANA MARTINS DE ALMEIDA 06/05/2022 10:40:24

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ALVARÁS

Alvará de Licença de Localização e Funcionamento
1206/2022

VALIDADE: 28/04/2023
Cumprindo o que dispõe o CÓDIGO DE POSTURA MUNICIPAL em vigor, Lei Complementar nº 007/2004, e suas alterações, 
outorgamos  o  presente  ALVARÁ  DE  LICENÇA  DE  LOCALIZAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  durante  o  corrente  exercício,  do  
estabelecimento abaixo discriminado.
INSCRIÇÃO MUNICIPAL CFP / CNPJ DATA INÍCIO ATIVIDADE DATA DE EMISSÃO PROTOCOLO

351592 28.480.081/0001-93 23/08/2017 06/05/2022 11464/2022

NOME / RAZÃO SOCIAL ÁREA CONSTRUÍDA

INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 320,00
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 

PRAZO  PARA  REQUERIMENTO  DE  QUALQUER
ALTERAÇÃO,  BAIXA  OU  PARALISAÇÃO  DEVERÁ
OCORRER DENTRO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS
DO EVENTO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ESTE  DOCUMENTO  DEVERÁ  OBRIGATORIAMENTE
SER  AFIXADO  EM  LOCAL  VISÍVEL  NO
ESTABELECIMENTO,  CONFORME  LEGISLAÇÃO
VIGENTE.                                             
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA
CNPJ: 28.480.081/0001-93 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:24:15 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/10/2023.
Código de controle da certidão: 984A.51F0.279C.F612
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030113095-63

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.480.081/0001-93
Nome: INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 11/08/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (13/04/2023 10:42:59)
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As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no site https://guarapuava.atende.net/, utilizando o código acima ou QR CODE.

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-ZLFXBSYJYNJERI-3 19/04/2023 12:41

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ 76.178.037/0001-76 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE Nº 29676/2023

Contribuinte

Nome/Razão: 612243 - INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA
CNPJ/CPF: 28.480.081/0001-93
Endereço: AVENIDA MANOEL RIBAS, 4106
Complemento: SALA01
Bairro: BONSUCESSO Cidade: Guarapuava - PR

Finalidade

 

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

19/04/2023 90 dias

CERTIFICA-SE  que  não  constam,  até  esta  data,  pendências  em  nome  do  Contribuinte  acima
identificado,  relativas  a  débitos  de  competências  e  administrados  pelo  Poder  Público  Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal  apurar,  efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.

Esta  certidão  refere-se  exclusivamente  à  situação  do  contribuinte  no  âmbito  desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 19 de abril de 2023.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.480.081/0001-93
Certidão nº: 8797825/2023
Expedição: 28/02/2023, às 23:44:51
Validade: 27/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.480.081/0001-93, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
EDITAL DE PREGÃO Nº 024/2023 

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição em 
campanhas e políticas públicas, bem como materiais para desenvolver as funções atinentes aos trabalhos, 
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Sr. Pregoeiro, 

 

 

A empresa INOVA COMUNICAÇÃO, com sede na AVENIDA MANOEL RIBAS 4106, 

CONRADINHO, GUARAPUAVA/PR CEP: 85055-010, inscrita no CNPJ sob o nº 

28.480.081/0001-93, por intermédio do sócio proprietário o Sr. ALENSON FRANCISCO 
KULKA portador do CPF nº 040.979.059.10  
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento).  
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. 
ALENSON FRANCISCO KULKA portador do CPF nº 040.979.059.10 responsável pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.  
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de 
Registro de Preços seja encaminhada para o seguinte endereço: 
 
E-mail:  inova_licitacoes@hotmail.com 
Telefone: (42) 3304-3494 
 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 
 
8) Nomeamos e constituímos o senhor ALENSON FRANCISCO KULKA portador do CPF nº 
040.979.059.10 para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços, referente ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento 
das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 
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-03'00' 

 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
Guarapuava, 20 de Abril de 2023 
 

ALENSON 
FRANCISCO 

 
Assinado de forma digital por 
ALENSON FRANCISCO 
KULKA:04097905910 

KULKA:04097905910 Dados: 2023.03.14 13:28:13 

 
 

ALENSON FRANCISCO KULKA CPF 040.979.059.10 
AF KULKA COMUNICACAO 
CNPJ 28.480.081/0001-93 
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DECLARAÇÃO ME 
 
 

A empresa INOVA COMUNICAÇÃO, com sede na AVENIDA MANOEL RIBAS 4106, 

CONRADINHO, GUARAPUAVA/PR CEP: 85055-010 , inscrita no CNPJ sob o nº 28.480.081/0001-93, por 

intermédio do sócio proprietário o Sr. ALESON FRANCISCO KULKA portador do CPF nº 040.979.059.10, 

Declaro para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 

Pregão, que estou sob o regime de ME, para efeito do disposto na LC 123/2006 

 
 
 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Guarapuava, 20 de Abril de 2023 

 

 

ALENSON 
FRANCISCO 
KULKA:0409790591 
0 

Assinado de forma 
digital por ALENSON 
FRANCISCO 
KULKA:04097905910 

 
 

ALENSON FRANCISCO KULKA CPF 040.979.059.10 
AF KULKA COMUNICACAO 
CNPJ 28.480.081/0001-93 

 

MAX 
HENRIQUE 
SPITZNER: 

88170861934 

Assinado digitalmente por MAX HENRIQUE 
SPITZNER:88170861934 
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24/04/2023 15:37 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/consultas/consultarNivel6.jsf 1/2

FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

067.175.299-54 - Governo

Consulta Nível VI – Qualificação Econômico-Financeira

* Tipo de Pessoa

Pessoa Jurídica Estrangeiro

28.480.081/0001-93  

(*) Campo de preenchimento obrigatório.

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL

Pesquisar Fornecedor

* CNPJ

PESQUISAR

Brasília, 24 de Abril de 2023 Produção

Consulta Cadastro Segurança Área de Trabalho Raio-x do Fornecedor

Sair

Nenhum registro encontrado para
a consulta realizada.
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Nenhum registro encontrado para
a consulta realizada.
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24/04/2023 15:38 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/consultas/consultarNivel5.jsf 1/2

FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

067.175.299-54 - Governo

Consulta Nível V – Qualificação Técnica

* Tipo de Pessoa

Pessoa Jurídica Pessoa Física Estrangeiro

28.480.081/0001-93  

(*) Campo de preenchimento obrigatório.

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL

Pesquisar Fornecedor

* CNPJ

PESQUISAR

Brasília, 24 de Abril de 2023 Produção

Consulta Cadastro Segurança Área de Trabalho Raio-x do Fornecedor

Sair

Nenhum registro encontrado para
a consulta realizada.
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Nenhum registro encontrado para
a consulta realizada.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.567.504/0001-93 DUNS®: 937249747
Razão Social: INOVE LICITACOES LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/09/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/06/2023
FGTS 10/05/2023
Trabalhista Validade: 07/10/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Sem Informação (*)
Receita Municipal Sem Informação (*)

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/04/2023 14:17 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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INOVE LICITAÇOES LTDA 
CNPJ: 23.567.504/0001-00 IE: 9095836400 
RUA EXTREMOSAS - BEM VIVER - ITAPEJARA D OESTE - PR - 85580-000 
FONE: 46 999767246' CELULAR: 46 999767246 CONTATO: MARCOS ROBERTO SCHNEIDER 
E-MAIL: INOVELICITACOESLTDA@GMAIL.COM 

 

  

        

          
 

PROPOSTA UASG: 454524 PREGÃO: 242023 
 

 

          

 

Item Descrição/Especificação 
Fabricante 
/Marca / 
Modelo 

 Valor   Unidade Qtde  Valor Total  

9 
LÂMPADA INCANDESCENTE, TENSÃO NOMINAL 
125 V, POTÊNCIA NOMINAL 7,5 W, TIPO BASEE-27, 
MODELO GOBED FL28C 

MOSHNISH / 
MOSHNISH / 
MOSHNISH 

 R$    21,01  Unidade 30  R$            630,30  

17 

CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, 
COMPRIMENTO 186 MM, LARGURA 145 MM, 
ALTURA 69 MM, APLICAÇÃO MULTIUSO, 
TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE,             
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TAMPA E TRAVAS, 
CAPACIDADE 1 L 

PLASNEW / 
PLASNEW / 
PLASNEW 

 R$    85,99  Unidade 30  R$         2.579,70  

19 

CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, 
COMPRIMENTO 186 MM, LARGURA 145 MM, 
ALTURA 69 MM, APLICAÇÃO MULTIUSO, 
TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE,             
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TAMPA E TRAVAS, 
CAPACIDADE 1 L 

TOLEMPLAST / 
TOLEMPLAST / 
TOLEMPLAST 

 R$      1,75  
Caixa 
50,00 UN 

500  R$            875,00  

21 

Porta comprimidos, com 28 compartimentos. 
Organizador e orientador de remédios para 7 dias 
da semana e 4 horários diferentes (Manhã, Tarde, 
Noite e Extra). Material polipropileno. 

rios chens/ rio 
chens/ rio chens 

 R$    14,49  Unidade 500  R$         7.245,00  

34 

CAIXA, MATERIAL COMPENSADO, TIPO CAIXA 
´FLIGHT CASE´, ALTURA 540 MM,          
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REVESTIMENTO 
EXTERNO EM FÓRMICA TEXTURIZADA PRETA, 
LARGURA 1 1900 MM 

mdf web / mdf 
web / mdf web 

 R$      7,75  Unidade 15  R$            116,25  

35 

CAIXA, MATERIAL COMPENSADO, TIPO CAIXA 
´FLIGHT CASE´, ALTURA 540 MM,          
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REVESTIMENTO 
EXTERNO EM FÓRMICA TEXTURIZADA PRETA, 
LARGURA 1 1900 MM 

mdf web / mdf 
web / mdf web 

 R$    27,36  Unidade 15  R$            410,40  

36 

MATERIAL PEDAGÓGICO, TIPO COLEÇÃO CRAFT 
CODE, MATERIAL PAPELÃO, DIMENSÕES 200 X 200 
MM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS ACOMPANHA 
LIVRO DE CONTEÚDOS E ATIVIDADESE APLIC A, 
QUANTIDADE PEÇAS TABULEIRO E PEÇAS 
DESTACÁVEIS UN 

herg / herg / 
herg 

 R$  199,84  Unidade 8  R$         1.598,72  

46 

JOGO / BRINQUEDO PEDAGÓGICO, TIPO JOGO DE 
MÍMICA, MATERIAL PLÁSTICO,          QUANTIDADE 
250 CARTAS, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1 
AMPULHETA 

pais e filhos / 
pais filhos / pais 
e filhos 

 R$    20,17  Unidade 2  R$              40,34  

48 

JOGO / BRINQUEDO PEDAGÓGICO, TIPO JOGO DE 
MÍMICA, MATERIAL PLÁSTICO,          QUANTIDADE 
250 CARTAS, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1 
AMPULHETA 

niz / niz / niz  R$    41,72  Unidade 8  R$            333,76  

50 

JOGO / BRINQUEDO PEDAGÓGICO, TIPO JOGO DE 
MÍMICA, MATERIAL PLÁSTICO,          QUANTIDADE 
250 CARTAS, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1 
AMPULHETA 

estrela / estrela 
/ estrela 

 R$    68,83  Unidade 2  R$            137,66  

74 
FITA, MATERIAL CETIM, LARGURA 10 MM, 
COMPRIMENTO 50 M, COR VINHO 

progresso / 
progresso / 
pregresso 

 R$    20,00  Unidade 20  R$            400,00  

Total  R$   14.367,13  
 

 

          

  

Prazo de validade da proposta: 60 
Prazo entrega: 10 DIAS 

 

Valor total da proposta: R$ 14.367,13 
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Prazo pagamento: 30 DIAS 

 
 

          

             

 

A proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do certame. A 
validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO 
ELETRÔNICO. Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital. Informar Agência e Conta 
para pagamento. Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

   

             

  

Dados bancários: 
 

        

             

  

Banco: sicoob 
Agência: 4390 
Conta Corrente: 66.486-3 

 

   

             

      

23 de Abril de 2023 
 

 

             

    

 

 

     

             

   

MARCOS ROBERTO SCHNEIDER CPF: 06083693900 
 

    

   

ADMINISTRADOR 
 

    

             

       

 

  

             

 

   

          

 

MARCOS ROBERTO 
SCHNEIDER:060836
93900

Assinado de forma digital por 
MARCOS ROBERTO 
SCHNEIDER:06083693900 
Dados: 2023.04.25 12:05:36 
-03'00'
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

25/04/2023 09:32:40Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: INOVE LICITACOES LTDA
CNPJ: 23.567.504/0001-93

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONTRATO SOCIAL 
INOVE LICITACOES LTDA 

CNPJ 23.567.504/0001-93 
NIRE 41803751897 

2° ALTERAÇÃO 
 

                                                                              

 

1 
 

 
 

ADRIELE CRISTINA ALVES SCHNEIDER, brasileira, empresária, casada no regime de separação 
parcial de bens, natural de Pato Branco-PR, nascido em 01 de Maio de 1986 portadora do RG nº 
8.550.182-8 SESP/PR e CPF. Nº 053.142.229-14, residente e domiciliada à Rua Extremosas n° 
455, Bairro Bem Viver, cidade de Itapeja D’Oeste – PR, CEP: 85580-000, única sócia da empresa 
INOVE LICITACOES LTDA, com sede Rua Extremosas n° 455, Bairro Bem Viver, cidade de 
Itapeja D’Oeste – PR, CEP: 85580-000, com seu Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o nº NIRE 41803751897, incrita no CNPJ 23.567.504/0001-
93, RESOLVE por este instrumento particular de alteração contratual, alterar o seu contrato 
social e segunda alteração, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
 

Cláusula Primeira – Retira-se da sociedade a sócia ADRIELE CRISTINA ALVES SCHNEIDER que 

possui na sociedade 60.000 ( sessenta mil ) quotas, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

cedendo e transferindo a título oneroso suas quotas ao sócio MARCOS ROBERTO SCHNEIDER, 

brasileiro, natural de Itapejara D’ Oeste, nascido em 28/01/1987, casado sob regime parcial de bens, 

contador, portador do RG n° 08693390.0 - SESP/PR, CPF sobre n°060.836.939-00, carteira nacional 

de habilitação CNH N° 03764368006 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua das Extremosas, 

455, Bairro Bem Viver– Itapejara D Oeste – PR, CEP 85.580-000, Altera-se a CLÁUSULA SEXTA - 

DO CAPITAL QUE PASSA A SER: O capital social da sociedade limitada unipessoal no valor de 

R$ 60.000,00 (sessenta reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país, divididos em 

60.000 (sessenta mil) quotas de R$ 1,00 ( um real) cada, sendo assim distribuído ao atual sócio 

quotista: 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 
MARCOS ROBERTO SCHNEIDER 60000 60.000,00 100,00 
TOTAL: 60000 60.000,00 100,00 
 

 
CLAUSULA SEGUNDA: ALTERA-SE A Cláusula Sexta - DA ADMINISTRAÇÃO – QUE PASSA 
A SER: A administração da sociedade será exercida pelo(s) sócio(s) MARCOS ROBERTO 
SCHNEIDER, que representará legalmente a sociedade e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato 
de gestão pertinente ao objeto social. 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 
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CONTRATO SOCIAL 
INOVE LICITACOES LTDA 

CNPJ 23.567.504/0001-93 
NIRE 41803751897 

2° ALTERAÇÃO 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Da consolidação do Contrato: A vista da modificação ora ajustada e em 

consonância com o que determina a artigo 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 

instrumento, atualizar e consolidar o contrato social e alterações, tornando assim sem efeito, a partir 

desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado as disposições da 

referida Leí n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação. 

 
________________________________________________________________________________ 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

INOVE LICITACOES LTDA 

CNPJ: 23.567.504/0001-93 

_______________________________________________________________________________ 
 

MARCOS ROBERTO SCHNEIDER, brasileiro, natural de Itapejara D’ Oeste, nascido em 

28/01/1987, casado sob regime parcial de bens, contador, portador do RG n° 08693390.0 - 

SESP/PR, CPF sobre n°060.836.939-00, carteira nacional de habilitação CNH N° 03764368006 

DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua das Extremosas, 455, Bairro Bem Viver– Itapejara D 

Oeste – PR, CEP 85.580-000. Sócio da empresa INOVE LICITACOES LTDA, com sede Rua 

Extremosas n° 455, Bairro Bem Viver, cidade de Itapeja D’Oeste – PR, CEP: 85580-000, incrita 

no CNPJ 23.567.504/0001-93, resolve neste ato consolidar seu contrato social e segunda alteração.    

 
Cláusula Primeira -DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade adotará o seguinte nome 
empresarial: INOVE LICITACOES LTDA. 
 
Cláusula Segunda - DA SEDE - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Extremosas 
n° 455, Bairro Bem Viver, cidade de Itapeja D’Oeste – PR, CEP: 85580-000. 
 
Cláusula Terceira - DO OBJETO SOCIAL – A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO 
VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS PECAS E ACESSORIOS, 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO, COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS 
ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE MARMORES E 
GRANITOS, COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO 
VAREJISTA DE TECIDOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E 
COMUNICACAO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS, 
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COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
RELOJOARIA, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE 
CONVENIENCIA, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E 
FLORES NATURAIS, COMERCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE, COMERCIO VAREJISTA DE 
OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
TAPECARIA PERSIANAS E CORTINAS, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E 
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E 
ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING, COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E 
MATERIAIS PARA PINTURA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS, COMERCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA, COMERCIO 
VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTECNICOS, COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA 
DE LIVROS, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, LOJAS DE VARIEDADES, 
EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM, LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, EXCETO LOJAS 
FRANCAS (DUTY FREE), CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA, 
COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES, COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA, 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS, COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS, FOTOCOPIAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICACAO, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO COMERCIAL PARTES E PECAS, COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO. 
 
Cláusula Quarta - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - A empresa iniciou suas atividades 
em 29/10/2015 e seu prazo de duração indeterminado. 
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Cláusula Quinta - DO CAPITAL SOCIAL - O capital da sociedade limitada de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), já totalmente integralizados em moeda corrente do país fica distribuído entre 
os sócios da seguinte forma: 
 

Nome % Quota
s 

Valor R$ 

MARCOS ROBERTO SCHNEIDER 100% 60.000 R$ 60.000,00 

TOTAL 100% 60.000 R$ 60.000,00 

 
Cláusula Sexta - DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade será exercida pelo(s) 
sócio(s) MARCOS ROBERTO SCHNEIDER, que representará legalmente a sociedade e 
poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 

 
Cláusula Sétima - DO BALANÇO PATRIMONIAL - Ao término de cada exercício, em 31 de 
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 
 
Cláusula Oitava - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR - O(s) 
administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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Cláusula Nona - DO FORO - As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 
 
Cláusula Décima - DO ENQUADRAMENTO Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como 
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 
3º, I, LC nº 123, de 2006) 

 
 Itapejara D’Oeste – PR, 19 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
  

Adriele Cristina Alves Schneider 
 
 
 
 

______________________________________ 
Marcos Roberto Schneider 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa INOVE LICITACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05314222914

06083693900
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ADRIELE CRISTINA ALVES SCHNEIDER

MARCOS ROBERTO SCHNEIDER

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/12/2022 08:13 SOB Nº 20228705150. 
PROTOCOLO: 228705150 DE 20/12/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216311965. CNPJ DA SEDE: 23567504000193. 
NIRE: 41210915432. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/12/2022. 
INOVE LICITACOES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.567.504/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/10/2015

 
NOME EMPRESARIAL
INOVE LICITACOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R EXTREMOSAS

NÚMERO
455

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.580-000

BAIRRO/DISTRITO
BEM VIVER

MUNICÍPIO
ITAPEJARA D'OESTE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARCOS__SCHNEIDER@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(46) 9976-7246

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/03/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/04/2023 às 22:48:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.567.504/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/10/2015

 
NOME EMPRESARIAL
INOVE LICITACOES LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R EXTREMOSAS

NÚMERO
455

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.580-000

BAIRRO/DISTRITO
BEM VIVER

MUNICÍPIO
ITAPEJARA D'OESTE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARCOS__SCHNEIDER@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(46) 9976-7246

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/03/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/04/2023 às 22:48:35 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.567.504/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/10/2015

 
NOME EMPRESARIAL
INOVE LICITACOES LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte
47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-9-01 - Fotocópias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R EXTREMOSAS

NÚMERO
455

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.580-000

BAIRRO/DISTRITO
BEM VIVER

MUNICÍPIO
ITAPEJARA D'OESTE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARCOS__SCHNEIDER@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(46) 9976-7246

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/03/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/04/2023 às 22:48:35 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90958364-00

Inscrição CNPJ
23.567.504/0001-93

Início das Atividades
08/2022

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial INOVE LICITACOES LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento RUA EXTREMOSAS, 455 - BEM VIVER - CEP 85580-000

FONE: (69) 9976-7246
Município de Instalação ITAPEJARA D'OESTE - PR, DESDE 08/2022

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
08/2022

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

1413-4/01 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA
4641-9/03 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO

PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO
4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA

USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS
4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE

PAPELARIA
4649-4/02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO

PESSOAL E DOMESTICO
4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA
4649-4/05 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA;

PERSIANAS E CORTINAS
4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS
4665-6/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

USO COMERCIAL; PARTES E PECAS
4679-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE MARMORES E GRANITOS
4686-9/02 - COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS
4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS

4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS
OU MAGAZINES

4721-1/04 - COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E
SEMELHANTES

4729-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE
CONVENIENCIA

4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4744-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS
4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS
4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM

GERAL
4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA E COMUNICACAO
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4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
4754-7/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO
4755-5/01 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS
4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4756-3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS

MUSICAIS E ACESSORIOS
4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E

ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAC

4759-8/01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E
PERSIANAS

4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
4761-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS
4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4763-6/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E

CAMPING
4763-6/05 - COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS

RECREATIVOS; PECAS E ACESSORIOS
4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS
4774-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA
4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E

ACESSORIOS
4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS
4782-2/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
4783-1/01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA
4783-1/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA
4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS
4789-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE
4789-0/06 - COMERCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS

PIROTECNICOS
4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
4789-0/08 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA

FILMAGEM
4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4713-0/04 - LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, EXCETO LOJAS

FRANCAS (DUTY FREE)
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO

4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 060.836.939-00 MARCOS ROBERTO SCHNEIDER SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 26/04/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90958364-00

Emitido Eletronicamente via Internet
27/03/2023 17:27:29

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO

 

Nome Fantasia:

Razão Social: INOVE LICITACOES LTDA

CNPJ: 23.567.504/0001-93

Inscrição Municipal: 543093-0

Atividade Principal: 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s): 4783-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria (Não exerce no
endereço), 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Não exerce no endereço),
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Não exerce no
endereço), 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material (Não exerce no endereço), 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (Não
exerce no endereço), 4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas (Não
exerce no endereço), 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática (Não exerce no endereço), 8219-9/01 - Fotocópias (Não exerce no endereço), 4755-5/03 -
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Não exerce no endereço), 4741-5/00 - Comércio
varejista de tintas e materiais para pintura (Não exerce no endereço), 4752-1/00 - Comércio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Não exerce no endereço), 4753-9/00 -
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Não exerce no
endereço), 4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e
peças (Não exerce no endereço), 4783-1/01 - Comércio varejista de artigos de joalheria (Não exerce no
endereço), 4713-0/04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) (Não exerce
no endereço), 4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines (Não exerce
no endereço), 4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria (Não exerce no endereço), 4679-
6/02 - Comércio atacadista de mármores e granitos (Não exerce no endereço), 4781-4/00 - Comércio
varejista de artigos do vestuário e acessórios (Não exerce no endereço), 4761-0/02 - Comércio varejista de
jornais e revistas (Não exerce no endereço), 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação (Não
exerce no endereço), 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Não exerce no
endereço), 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (Não exerce
no endereço), 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional (Não exerce no endereço), 4755-5/02 - Comercio varejista de
artigos de armarinho (Não exerce no endereço), 4789-0/03 - Comércio varejista de objetos de arte (Não
exerce no endereço), 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico (Não exerce no endereço), 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
(Não exerce no endereço), 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados
anteriormente (Não exerce no endereço), 4763-6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos
recreativos; peças e acessórios (Não exerce no endereço), 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de
construção em geral (Não exerce no endereço), 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons
e semelhantes (Não exerce no endereço), 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Não exerce
no endereço), 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais (Não exerce no endereço), 4647-
8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Não exerce no endereço), 4641-9/03 -
Comércio atacadista de artigos de armarinho (Não exerce no endereço), 4789-0/06 - Comércio varejista de
fogos de artifício e artigos pirotécnicos (Não exerce no endereço), 4645-1/01 - Comércio atacadista de
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Não exerce no endereço),
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4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência (Não exerce no endereço), 4782-
2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem (Não exerce no endereço), 4789-0/08 - Comércio varejista
de artigos fotográficos e para filmagem (Não exerce no endereço), 4761-0/01 - Comércio varejista de livros
(Não exerce no endereço), 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente (Não exerce no endereço), 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de
caça, pesca e camping (Não exerce no endereço), 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
(Não exerce no endereço), 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (Não exerce
no endereço), 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (Não exerce no
endereço), 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis (Não exerce no endereço), 4789-0/07 - Comércio
varejista de equipamentos para escritório (Não exerce no endereço), 4322-3/02 - Instalação e manutenção
de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração (Não exerce no endereço), 4744-0/02
- Comércio varejista de madeira e artefatos (Não exerce no endereço), 4763-6/01 - Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos (Não exerce no endereço), 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Não exerce no endereço), 4774-1/00 -
Comércio varejista de artigos de óptica (Não exerce no endereço), 4686-9/02 - Comércio atacadista de
embalagens (Não exerce no endereço), 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados (Não exerce no
endereço), 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos (Não exerce no endereço), 4754-7/03 - Comércio
varejista de artigos de iluminação (Não exerce no endereço), 4712-1/00 - Comércio varejista de
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns (Não exerce no endereço), 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças (Não exerce no endereço)

Município: Itapejara d´Oeste Endereço: RUA EXTREMOSAS, 455, , BEM VIVER

CEP: 85580000

Local e data: Itapejara d´Oeste, sexta, 16 de setembro de 2022

Vencimento: quarta, 06 de setembro de 2023

Observação

Código de Autenticidade: 22GY1DAM1G

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO ELIANE ZANATTA"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

ELIANE ZANATTA
Secretaria Municipal de Tributação
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INOVE LICITACOES LTDA
CNPJ: 23.567.504/0001-93 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:10:25 do dia 22/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/06/2023.
Código de controle da certidão: AA9F.AF2D.72EF.CD44
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029872142-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.567.504/0001-93
Nome: INOVE LICITACOES LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 18/07/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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    NOME......: INOVE LICITACOES LTDA                               23567504000193 
    CNPJ/CPF..: 23.567.504/0001-93 
    ENDEREÇO..: EXTREMOSAS                    ,   455  -  BEM VIVER            
    MUNICIPIO.: ITAPEJARA D OESTE    UF: PR 
     
    FINALIDADE: Consulta de Débitos            
     
    Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
    órgãos  competentes desta Prefeitura  no cadastro Imobiliário ou Mobiliário  do sujeito
    passivo  acima  identificado, é CERTIFICADO que CONSTAM DÉBITOS  NÃO  VENCIDOS  OU CUJA
    EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA.
     
     
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar Dívidas posteriormente constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
     
     
    A aceitação  desta  certidão está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade na 
    Internet, no endereço <http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/>, utilizando os dados:
    Código/Ano da certidão.............:     541/2023 
    Código de autenticidade da certidão: 149136438149136 
     
     
    Certidão emitida com base na Lei Municipal.
    Emitida em  01/03/2023 
    Válida até 60 dias após a data de emissão desta.
     
     
     
    Certidão emitida gratuitamente.
     
     
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.567.504/0001-93
Razão

Social: ADRIELE CRISTINA ALVES SCHNEIDER

Endereço: RUA EXTREMOSAS / BEM VIVER / ITAPEJARA D'OESTE / PR / 85580-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/04/2023 a 10/05/2023

Certificação Número: 2023041103061345465445

Informação obtida em 23/04/2023 20:58:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INOVE LICITACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.567.504/0001-93
Certidão nº: 6985381/2023
Expedição: 14/02/2023, às 20:08:14
Validade: 13/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INOVE LICITACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 23.567.504/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 23.567.504/0001-93     INSC. ESTADUAL: 90958364-00  
RUA EXTREMOSAS,455     ITAPEJARA D’ OESTE-PR 85580-000.  

  

EDITAL DE PREGÃO Nº 024/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição 
em campanhas e políticas públicas, bem como materiais para desenvolver as funções atinentes 
aos trabalhos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 
  

ANEXO III DECLARAÇÃO UNIFICADA  
  

Pelo presente instrumento, a empresa INOVE LICITACOES LTDA, CNPJ nº 23.567.504/0001-93, com 
sede na RUA EXTREMOSAS 455, ITAPEJARA D OESTE, através de seu representante legal 
infraassinado, que:   
  
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 
menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 
documento).   
  
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública.   
  
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 
MARCOS ROBERTO SCHNEIDER, Portador(a) do RG sob nº 86933900 e CPFº 060.836.939-00, cuja 
função/ cargo é ADMINISTRADOR, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços.   
  
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.   
  
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).   
  
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 
Preços seja encaminhada para o seguinte endereço:   
  
E-mail: inovelicitacoesltda@gmail.com  
Telefone: (46) 999767246  
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos.   
  
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) MARCOS ROBERTO SCHNEIDER, portador(a) do 
CPF/MF sob n.º 060.836.939-00, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico n.º 24/2023 e todos os atos necessários ao 
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CNPJ: 23.567.504/0001-93     INSC. ESTADUAL: 90958364-00  
RUA EXTREMOSAS,455     ITAPEJARA D’ OESTE-PR 85580-000.  

  

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro 
de Preços/Contrato.   

  
Itapejara D Oeste, 23 de abril de 2023.  

  
  
  
  

___________________________________  
INOVE LICITAÇOES LTDA  
Marcos Roberto Schneider  

CPF: 060.836.939-00  
RG: 86933900  

     

MARCOS ROBERTO 
SCHNEIDER:06083693900

Assinado de forma digital por 
MARCOS ROBERTO 
SCHNEIDER:06083693900 
Dados: 2023.04.23 19:07:42 -03'00'
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CNPJ: 23.567.504/0001-93     INSC. ESTADUAL: 90958364-00  
RUA EXTREMOSAS,455     ITAPEJARA D’ OESTE-PR 85580-000.  

  

EDITAL DE PREGÃO Nº 024/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição 
em campanhas e políticas públicas, bem como materiais para desenvolver as funções atinentes 
aos trabalhos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 
  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP  
  

Pelo presente instrumento, a empresa INOVE LICITAÇOES LTDA, CNPJ nº 23.567.504/0001-93, com 
sede na RUA EXTREMOSAS 455 ITAPEJARA D OESTE, através de seu representante legal infra-
assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam 
ao seu desenquadramento desta situação.  
  

Itapejara D Oeste, 23 de abril de 2023.  
  
  
  
  

___________________________________  
INOVE LICITAÇOES LTDA  
Marcos Roberto Schneider  

CPF: 060.836.939-00  
RG: 86933900  

  

MARCOS ROBERTO 
SCHNEIDER:06083693900

Assinado de forma digital por MARCOS 
ROBERTO SCHNEIDER:06083693900 
Dados: 2023.04.23 19:08:05 -03'00'
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Capital Social
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
MARCOS ROBERTO
SCHNEIDER

CPF/CNPJ
060.836.939-00

Participação no capital
R$ 60.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
MARCOS ROBERTO SCHNEIDER

CPF
060.836.939-00

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento Situação 

NIRE (Sede)
41210915432

CNPJ
23.567.504/0001-93

Data de Ato Constitutivo
29/10/2015

Início de Atividade
29/10/2015

Endereço Completo
Rua EXTREMOSAS, Nº 455, BEM VIVER - Itapejara d´Oeste/PR - CEP 85580-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS
PECAS E ACESSORIOS, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERACAO, COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE
MARMORES E GRANITOS, COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
JOALHERIA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO,
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL, COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIENCIA, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO
VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS, COMERCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA PERSIANAS E CORTINAS, INSTALACAO
DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E
ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E
CAMPING, COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA, COMERCIO
VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTECNICOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, LOJAS DE
VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E
PARA FILMAGEM, LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, EXCETO LOJAS FRANCAS (DUTY FREE), CONFECCAO DE ROUPAS
PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA, COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES, COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA, COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS,
COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS
E FERRAMENTAS, FOTOCOPIAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO,
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E PECAS, COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Nome Empresarial: INOVE LICITACOES LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2315303539

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 2
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Data
22/12/2022

Número
20228705150

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

ATIVA
Status 

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/03/2023, às 14:58:48 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TJ9MQSET.

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2315303539

Nome Empresarial: INOVE LICITACOES LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2315303539

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

2 de 2
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.424.128/0001-45 DUNS®: 951565480
Razão Social: LUIZ TADEO DAMASCHI
Nome Fantasia: TNUTRI TECNOLOGIA E SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/11/2023
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 23/08/2023
FGTS 29/04/2023
Trabalhista Validade: 03/10/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/05/2023
Receita Municipal Validade: 02/05/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 26/04/2023 10:52 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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LUIZ TADEO DAMASCHI – EPP 
Rua: Jovino Tristão Nº 11 / Bairro: Belizandra 
  Lavras/ MG - 37209-032 - (35) 3821-4343 

CNPJ 01.424.128/0001-45 
 

LUIZ TADEO DAMASCHI - EPP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO – PR  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2023 

 

ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 
 

A empresa LUIZ TADEO DAMASCHI – EPP, estabelecida na RUA JOVINO TRISTÃO, nº 11 – BELIZANDRA, 
LAVRAS/MG, CEP: 37209-032, telefone: (35) 3821-4343, e-mail: tnutri2@gmail.com, inscrita no CNPJ sob nº 
01.424.128/0001-45, neste ato representada por LUIZ TADEO DAMASCHI, cargo PROPRIETÁRIO, RG nº 
7.613.965-7, CPF nº 003.221.118-03, endereço: RUA ÁLVARO BOTELHO, nº 929 (apto 01) – BELIZANDRA, 
LAVRAS/MG, CEP: 37209-026, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito cumprimento 
ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 024/2023, conforme abaixo discriminado: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
13 Squezze em material plástico não tóxico, com capacidade de 

no mínimo 500 ml, personalização em uma cor, possuir 
tampa com o bico e antivazamento, cores a definir, 
campanhas a definir de acordo com a solicitação e aprovação 
do Departamento responsável. 
Marca: NOATO 
Fabricante: NOATO 
Modelo / Versão: UNIDADE 

UNID. 600 7,00 4.200,00 

 TOTAL    R$ 4.200,00 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 4.200,00(Quatro mil e duzentos reais). 
 

A proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do 
certame. 
 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO.  
 

Prazo de entrega: Os equipamentos/materiais, objeto desta licitação deverão ser entregues, parceladamente, 
conforme a necessidade do Departamento de Saúde, localizado na Avenida Dambros e Piva, Centro, nº 130, 
Marmeleiro, ou conforme a necessidade do Departamento de Assistência Social, localizado na Rua Emilio Magno 
Glatt, nº 670, Centro, Marmeleiro – PR, no prazo máximo de 10 (dez) dias após solicitação formal. 
 

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL (001), Agência: 0364-6, Conta-Corrente: 97.953-8 
 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as 
demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 

Lavras – MG, 24 de abril de 2023.      

                                                                                                                 

LUIZ TADEO 
DAMASCHI:01424128000145

Assinado de forma digital por LUIZ 
TADEO DAMASCHI:01424128000145 
Dados: 2023.04.26 10:43:51 -03'00'
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

26/04/2023 10:53:26Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LUIZ TADEO DAMASCHI
CNPJ: 01.424.128/0001-45

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

748

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31111588133 2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LUIZ TADEO DAMASCHI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

2015

2211

2244

LAVRAS

9 Março 2021

Nº FCN/REMP

MGP2100212712

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8429839 em 17/03/2021 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 212804740 - 16/03/2021.
Autenticação: F1CEE059D5A7FF25D41C122A8AFAEC3AA75386CC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/280.474-0 e o código de segurança vv6e Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 17/03/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/280.474-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100212712

Data

09/03/2021

003.221.118-03 LUIZ TADEO DAMASCHI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8429839 em 17/03/2021 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 212804740 - 16/03/2021.
Autenticação: F1CEE059D5A7FF25D41C122A8AFAEC3AA75386CC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/280.474-0 e o código de segurança vv6e Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 17/03/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MGP2100212712 MG50308621

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

003.221.118-03

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/11/1996

COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, OPERACAO DE PAGINAS DE ENTRETENIMENTO NA INTERNET, MATERIAL PUBLICITARIO,
ANUNCIOS, COLOCACAO EM NOME DE CLIENTES EM JORNAIS, REVISTAS, RADIO TELEVISAO E INTERNET, ATIVIDADES DE
INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIO, SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM PROJETOS DE MEIO
AMBIENTE, COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES E MUDAS DE PLANTAS, DE CEREAIS BRUTOS, MATERIAS PRIMAS AGRICOLAS,
COMERCIO ATACADISTA DE AMORTECEDORES, AUTO FALANTES, EQUIPAMENTOS PARA AUTOMOVEIS, PNEUS E CAMERAS,
COMERCIO ATACADISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, COMERCIO ATACADISTA DE CAMA, MESA E BANHO, DE ARTIGOS DE
ARMARINHO E AVIAMENTOS, DE ARTIGOS DE VESTUARIO, DE EPI E FARDAMENTOS, DE APARELHOS ELETRODOMESTICOS, ALARMES
E SEGURANCA, DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL, CINE , FOTO, SOM, CD E DVD, CONSERVACAO DOMICILIAR,
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS E DESPORTIVOS, DE BRINQUEDOS, PECAS E ACESSORIOS PARA  (CONTINUA NA
PRÓXIMA PÁGINA)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

27/12/1958

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4530701
4530702
4623106
4623109
4633801

1

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

APTO 01

BRASIL

76139657

08/03/2021

3111158813-3

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA JOVINO TRISTAO

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

SP

11

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

RUA DOUTOR ALVARO BOTELHO

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

929

2244

NIRE anterior

UF

LAVRAS

LUIZ TADEO DAMASCHI

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

TNUTRI2@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

MG

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 5

37209032

01424128000145

25.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

37209026

BELIZANDA

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GUSTAVO LUIZ DAMASCHI

CASADO

(mãe)

BELIZANDA

LAVRAS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4693100

2211

AMALIA RUSIRA DAMASCHI

2015

MG

VINTE E CINCO MIL REAIS

LUIZ TADEO DAMASCHI

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

COMUNHAO PARCIAL

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

TNUTRI2@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8429839 em 17/03/2021 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 212804740 - 16/03/2021.
Autenticação: F1CEE059D5A7FF25D41C122A8AFAEC3AA75386CC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/280.474-0 e o código de segurança vv6e Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 17/03/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MGP2100212712 MG50308621

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

003.221.118-03

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/11/1996

COMUNICACAO, EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS MEDICOS-CIRURGICOS DIVERSOS,
FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAL ELETRICO PARA CONSTRUCAO E BRINDES, COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E
DROGAS DE USO VETERINARIO, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS.

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

27/12/1958

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4641902
4641903
4642701
4642702
4644301

2

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

APTO 01

BRASIL

76139657

08/03/2021

3111158813-3

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA JOVINO TRISTAO

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

SP

11

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

RUA DOUTOR ALVARO BOTELHO

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

929

2244

NIRE anterior

UF

LAVRAS

LUIZ TADEO DAMASCHI

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

TNUTRI2@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

MG

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 5

37209032

01424128000145

25.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

37209026

BELIZANDA

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GUSTAVO LUIZ DAMASCHI

CASADO

(mãe)

BELIZANDA

LAVRAS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4693100

2211

AMALIA RUSIRA DAMASCHI

2015

MG

VINTE E CINCO MIL REAIS

LUIZ TADEO DAMASCHI

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

COMUNHAO PARCIAL

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

TNUTRI2@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8429839 em 17/03/2021 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 212804740 - 16/03/2021.
Autenticação: F1CEE059D5A7FF25D41C122A8AFAEC3AA75386CC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/280.474-0 e o código de segurança vv6e Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 17/03/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MGP2100212712 MG50308621

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

003.221.118-03

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/11/1996
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

27/12/1958

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4644302
4645101
4645103
4646002
4649401

3

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

APTO 01

BRASIL

76139657

08/03/2021

3111158813-3

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA JOVINO TRISTAO

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

SP

11

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

RUA DOUTOR ALVARO BOTELHO

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

929

2244

NIRE anterior

UF

LAVRAS

LUIZ TADEO DAMASCHI

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

TNUTRI2@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

MG

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 5

37209032

01424128000145

25.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

37209026

BELIZANDA

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GUSTAVO LUIZ DAMASCHI

CASADO

(mãe)

BELIZANDA

LAVRAS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4693100

2211

AMALIA RUSIRA DAMASCHI

2015

MG

VINTE E CINCO MIL REAIS

LUIZ TADEO DAMASCHI

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

COMUNHAO PARCIAL

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

TNUTRI2@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8429839 em 17/03/2021 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 212804740 - 16/03/2021.
Autenticação: F1CEE059D5A7FF25D41C122A8AFAEC3AA75386CC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/280.474-0 e o código de segurança vv6e Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 17/03/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MGP2100212712 MG50308621

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

003.221.118-03

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/11/1996
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

27/12/1958

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4649402
4649499
4651601
4651602
4652400

4

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

APTO 01

BRASIL

76139657

08/03/2021

3111158813-3

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA JOVINO TRISTAO

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

SP

11

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

RUA DOUTOR ALVARO BOTELHO

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

929

2244

NIRE anterior

UF

LAVRAS

LUIZ TADEO DAMASCHI

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

TNUTRI2@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

MG

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 5

37209032

01424128000145

25.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

37209026

BELIZANDA

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GUSTAVO LUIZ DAMASCHI

CASADO

(mãe)

BELIZANDA

LAVRAS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4693100

2211

AMALIA RUSIRA DAMASCHI

2015

MG

VINTE E CINCO MIL REAIS

LUIZ TADEO DAMASCHI

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

COMUNHAO PARCIAL

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

TNUTRI2@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8429839 em 17/03/2021 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 212804740 - 16/03/2021.
Autenticação: F1CEE059D5A7FF25D41C122A8AFAEC3AA75386CC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/280.474-0 e o código de segurança vv6e Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 17/03/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MGP2100212712 MG50308621

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

003.221.118-03

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/11/1996
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

27/12/1958

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4661300
4664800
4669999
4672900
4673700

5

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

APTO 01

BRASIL

76139657

08/03/2021

3111158813-3

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA JOVINO TRISTAO

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

SP

11

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

RUA DOUTOR ALVARO BOTELHO

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

929

2244

NIRE anterior

UF

LAVRAS

LUIZ TADEO DAMASCHI

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

TNUTRI2@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

MG

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 5

37209032

01424128000145

25.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

37209026

BELIZANDA

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GUSTAVO LUIZ DAMASCHI

CASADO

(mãe)

BELIZANDA

LAVRAS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4693100

2211

AMALIA RUSIRA DAMASCHI

2015

MG

VINTE E CINCO MIL REAIS

LUIZ TADEO DAMASCHI

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

COMUNHAO PARCIAL

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

TNUTRI2@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8429839 em 17/03/2021 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 212804740 - 16/03/2021.
Autenticação: F1CEE059D5A7FF25D41C122A8AFAEC3AA75386CC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/280.474-0 e o código de segurança vv6e Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 17/03/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 7/10

758



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/280.474-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100212712

Data

09/03/2021

003.221.118-03 LUIZ TADEO DAMASCHI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8429839 em 17/03/2021 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 212804740 - 16/03/2021.
Autenticação: F1CEE059D5A7FF25D41C122A8AFAEC3AA75386CC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/280.474-0 e o código de segurança vv6e Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 17/03/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/280.474-0.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, de NIRE 3111158813-3
e protocolado sob o número 21/280.474-0 em 16/03/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob
o número 8429839, em 17/03/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Junia Caroline de
Oliveira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

003.221.118-03 LUIZ TADEO DAMASCHI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

003.221.118-03 LUIZ TADEO DAMASCHI

Belo Horizonte. quarta-feira, 17 de março de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Junia Caroline de Oliveira, Servidor(a)
Público(a), em 17/03/2021, às 10:28 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8429839 em 17/03/2021 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 212804740 - 16/03/2021.
Autenticação: F1CEE059D5A7FF25D41C122A8AFAEC3AA75386CC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/280.474-0 e o código de segurança vv6e Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 17/03/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 17 de março de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8429839 em 17/03/2021 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 212804740 - 16/03/2021.
Autenticação: F1CEE059D5A7FF25D41C122A8AFAEC3AA75386CC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/280.474-0 e o código de segurança vv6e Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 17/03/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2135

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LUIZ TADEO DAMASCHI

080 INSCRICAO

TRANSFORMACAO1046

LAVRAS

8 Novembro 2016

Nº FCN/REMP

J161909052706

1

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31111588133 em 18/11/2016 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 166210277 -
21/10/2016. Autenticação: 9BEBCEBF4185657CF123FC17603DF78949957BFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/621.027-7 e o código de segurança eFUI Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

Número do Protocolo

16/621.027-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J161909052706

Data

21/10/2016

192.569.736-34 ELIZABETH GUARIEIRO RAMOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31111588133 em 18/11/2016 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 166210277 -
21/10/2016. Autenticação: 9BEBCEBF4185657CF123FC17603DF78949957BFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/621.027-7 e o código de segurança eFUI Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: J161909052706 MG42789275

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
requer à Junta Comercial do ESTADO DE MINAS GERAIS:

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL

SEXO REGIME DE BENS (se casado)

FILHO DE (pai) (mãe)

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) Órgão Emissor UF CPF (número)

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) NÚMERO

CEPCOMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO

MUNICÍPIO

ATO

EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO

EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

LOGRADOURO (rua, av, etc.) NÚMERO

CEPBAIRRO / DISTRITOCOMPLEMENTO

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)PAÍSUFMUNICÍPIO

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE anterior

UF USO DA JUNTA COMERCIAL
1 - SIM
2 - NÃO

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente)

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

        ____/____/______

AUTENTICAÇÃO

DESCRIÇÃO DO OBJETOCÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA
            (CNAE Fiscal)
Atividade principal

Atividades secundárias

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

UF

TRANSFORMACAO

LUIZ TADEO DAMASCHI

GUSTAVO LUIZ DAMASCHI AMALIA RUSIRA DAMASCHI

003.221.118-03SPSSP76139657

COMUNHAO PARCIAL

CASADOBRASILEIRA

RUA R ALVARO BOTELHO

CASA BELIZANDRA

929

37200000

LAVRAS MG

080 INSCRICAO 046

LUIZ TADEO DAMASCHI

RUA DR. ALVARO BOTELHO 929

37200000BELIZANDRA

TNUTRI2@GMAIL.COMBRASILMGLAVRAS

25.000,00

Comércio atacadista de mercadorias em geral; Operação de páginas de entretenimento na internet; Material publicitário, anúncios,
colocação em nome de clientes em jornais, revistas, radio televisão e internet;  Atividades de intermediação e agenciamento de
serviços e negócio; Serviços de consultoria e assessoria em projetos de meio ambiente; Comércio atacadista de sementes e
mudas de plantas, de  cereais brutos, matérias primas agrícolas; Comércio Atacadista de amortecedores, auto falantes,
equipamentos para automóveis, pneus e câmeras; Comércio atacadista de hortifrutigranjeiros;  Comércio atacadista de cama,
mesa e banho, de artigos de armarinho e aviamentos, de artigos de vestuário, de EPI e fardamentos, de aparelhos
eletrodomésticos, alarmes e  segurança, de aparelhos eletrônicos de uso pessoal, cine , foto, som, CD e DVD; Conservação
domiciliar; Comércio atacadista de artigos esportivos e desportivos, de brinquedos em geral, peças e acessórios  para
comunicação, equipamentos para uso agropecuário,  (CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA)

4693100

01.424.128/0001-45

01/10/2016

01/11/1996

4530701
4530702
4623106
4623109
4633801
4641902
4641903
4642701

27/12/1958

VINTE E CINCO MIL REAIS

M             F

1 / 3Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31111588133 em 18/11/2016 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 166210277 -
21/10/2016. Autenticação: 9BEBCEBF4185657CF123FC17603DF78949957BFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/621.027-7 e o código de segurança eFUI Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 3/12

764



MÓDULO INTEGRADOR: J161909052706 MG42789275

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
requer à Junta Comercial do ESTADO DE MINAS GERAIS:

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL

SEXO REGIME DE BENS (se casado)

FILHO DE (pai) (mãe)

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) Órgão Emissor UF CPF (número)

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) NÚMERO

CEPCOMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO

MUNICÍPIO

ATO

EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO

EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

LOGRADOURO (rua, av, etc.) NÚMERO

CEPBAIRRO / DISTRITOCOMPLEMENTO

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)PAÍSUFMUNICÍPIO

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE anterior

UF USO DA JUNTA COMERCIAL
1 - SIM
2 - NÃO

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente)

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

        ____/____/______

AUTENTICAÇÃO

DESCRIÇÃO DO OBJETOCÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA
            (CNAE Fiscal)
Atividade principal

Atividades secundárias

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

UF

TRANSFORMACAO

LUIZ TADEO DAMASCHI

GUSTAVO LUIZ DAMASCHI AMALIA RUSIRA DAMASCHI

003.221.118-03SPSSP76139657

COMUNHAO PARCIAL

CASADOBRASILEIRA

RUA R ALVARO BOTELHO

CASA BELIZANDRA

929

37200000

LAVRAS MG

080 INSCRICAO 046

LUIZ TADEO DAMASCHI

RUA DR. ALVARO BOTELHO 929

37200000BELIZANDRA

TNUTRI2@GMAIL.COMBRASILMGLAVRAS

25.000,00

maquinas e equipamentos médicos-cirúrgicos diversos, ferragens e ferramentas, material elétrico para construção e  brindes.

4693100

01.424.128/0001-45

01/10/2016

01/11/1996

4642702
4649401
4649499
4651601
4651602
4652400
4661300
4664800

27/12/1958

VINTE E CINCO MIL REAIS

M             F

2 / 3Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31111588133 em 18/11/2016 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 166210277 -
21/10/2016. Autenticação: 9BEBCEBF4185657CF123FC17603DF78949957BFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/621.027-7 e o código de segurança eFUI Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: J161909052706 MG42789275

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
requer à Junta Comercial do ESTADO DE MINAS GERAIS:

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL

SEXO REGIME DE BENS (se casado)

FILHO DE (pai) (mãe)

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) Órgão Emissor UF CPF (número)

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) NÚMERO

CEPCOMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO

MUNICÍPIO

ATO

EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO

EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

LOGRADOURO (rua, av, etc.) NÚMERO

CEPBAIRRO / DISTRITOCOMPLEMENTO

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)PAÍSUFMUNICÍPIO

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE anterior

UF USO DA JUNTA COMERCIAL
1 - SIM
2 - NÃO

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente)

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

        ____/____/______

AUTENTICAÇÃO

DESCRIÇÃO DO OBJETOCÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA
            (CNAE Fiscal)
Atividade principal

Atividades secundárias

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

UF

TRANSFORMACAO

LUIZ TADEO DAMASCHI

GUSTAVO LUIZ DAMASCHI AMALIA RUSIRA DAMASCHI

003.221.118-03SPSSP76139657

COMUNHAO PARCIAL

CASADOBRASILEIRA

RUA R ALVARO BOTELHO

CASA BELIZANDRA

929

37200000

LAVRAS MG

080 INSCRICAO 046

LUIZ TADEO DAMASCHI

RUA DR. ALVARO BOTELHO 929

37200000BELIZANDRA

TNUTRI2@GMAIL.COMBRASILMGLAVRAS

25.000,00

4693100

01.424.128/0001-45

01/10/2016

01/11/1996

4669999
4672900
4673700
4689399
6319400
7311400
7490104
7490199

27/12/1958

VINTE E CINCO MIL REAIS

M             F

3 / 3Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31111588133 em 18/11/2016 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 166210277 -
21/10/2016. Autenticação: 9BEBCEBF4185657CF123FC17603DF78949957BFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/621.027-7 e o código de segurança eFUI Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Número do Protocolo

16/621.027-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J161909052706

Data

21/10/2016

192.569.736-34 ELIZABETH GUARIEIRO RAMOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31111588133 em 18/11/2016 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 166210277 -
21/10/2016. Autenticação: 9BEBCEBF4185657CF123FC17603DF78949957BFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/621.027-7 e o código de segurança eFUI Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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21/10/2016. Autenticação: 9BEBCEBF4185657CF123FC17603DF78949957BFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/621.027-7 e o código de segurança eFUI Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 7/12

768



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Anexo

Número do Protocolo

16/621.027-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J161909052706

Data

21/10/2016

192.569.736-34 ELIZABETH GUARIEIRO RAMOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31111588133 em 18/11/2016 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 166210277 -
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Anexo

Número do Protocolo

16/621.027-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J161909052706

Data

21/10/2016

192.569.736-34 ELIZABETH GUARIEIRO RAMOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31111588133 em 18/11/2016 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 166210277 -
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digitalmente e assinada em 18/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LUIZ TADEO DAMASCHI - ME, de nire
3111158813-3 e protocolado sob o número 16/621.027-7 em 21/10/2016, encontra-se registrado na
Jucemg sob o número 31111588133, em 18/11/2016. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Laura Aparecida Vieira. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

192.569.736-34 ELIZABETH GUARIEIRO RAMOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

192.569.736-34 ELIZABETH GUARIEIRO RAMOS

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

192.569.736-34 ELIZABETH GUARIEIRO RAMOS

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

192.569.736-34 ELIZABETH GUARIEIRO RAMOS

Belo Horizonte. Sexta-feira, 18 de Novembro de 2016

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31111588133 em 18/11/2016 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 166210277 -
21/10/2016. Autenticação: 9BEBCEBF4185657CF123FC17603DF78949957BFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/621.027-7 e o código de segurança eFUI Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LAURA APARECIDA VIEIRA013.882.966-75

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

LAURA APARECIDA VIEIRA013.882.966-75

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Sexta-feira, 18 de Novembro de 2016

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31111588133 em 18/11/2016 da Empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, Nire 31111588133 e protocolo 166210277 -
21/10/2016. Autenticação: 9BEBCEBF4185657CF123FC17603DF78949957BFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/621.027-7 e o código de segurança eFUI Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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LAVRAS

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: LUIZ TADEO DAMASCHI EPP
CNPJ: 01.424.128/0001-45

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 15 de Fevereiro de 2023 às 09:30

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2302-1509-3013-0184-2973

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

LAVRAS, 15 de Fevereiro de 2023 às 09:30
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.424.128/0001-45
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/09/1996

 
NOME EMPRESARIAL
LUIZ TADEO DAMASCHI

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TNUTRI TECNOLOGIA E SERVICOS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R JOVINO TRISTAO

NÚMERO
11

COMPLEMENTO
********

 
CEP
37.209-032

BAIRRO/DISTRITO
BELIZANDA

MUNICÍPIO
LAVRAS

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TNUTRI2@GMAIL.COM

TELEFONE
(35) 3821-4343

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/03/2023 às 09:45:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.424.128/0001-45
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/09/1996

 
NOME EMPRESARIAL
LUIZ TADEO DAMASCHI

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R JOVINO TRISTAO

NÚMERO
11

COMPLEMENTO
********

 
CEP
37.209-032

BAIRRO/DISTRITO
BELIZANDA

MUNICÍPIO
LAVRAS

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TNUTRI2@GMAIL.COM

TELEFONE
(35) 3821-4343

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/03/2023 às 09:45:05 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Prefeitura Municipal de Lavras
ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA PLANEJAMENTO E GESTÃO

ALVARA
DE ESTABELECIMENTO

Este  estabelecimento  tem  licença  para funcionamento concedido  pela  Prefeitura Municipal de 
 de Lavras, enquanto cumprir as exigências da legislação em vigor.

000598Nº do Alvará:2023Exercicio:

LUIZ TADEO DAMASCHIContribuinte:

RUA JOVINO TRISTAO 11  BELIZANDA  Lavras-MGEndereço:

Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de
alimentos ou de insumos agropecuários

Atividade Principal:

45.30-7/01-Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos
automotores;  45.30-7/02-Comércio por atacado de pneumáticos e

câmaras-de-ar;  46.23-1/06-Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e

gramas;  46.23-1/09-Comércio atacadista de alimentos para animais;

46.33-8/01-Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças

e legumes frescos;  46.41-9/02-Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e

banho;  46.41-9/03-Comércio atacadista de artigos de armarinho;

Atividade Secundária:

Início da AtividadeInscrição EstadualC.N.P.J./C.P.FCódigo Mobiliário
11-09-199611101.424.128/0001-45020977

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO SUGERIDO
Segunda à Sexta-Feira Sábados Domingos e Feriados

08:00 às 18:00 08:00 às 12:00

ValidadeData de Expedição
31-12-2023Lavras,27-01-2023Lavras,

1B5731B9A34BACB09440Código Verificador:
 

Av. Dr. Silvio Menicucci, 1.575 - Presidente Kennedy - Lavras - CEP: 37200-000

 - ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL -  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LUIZ TADEO DAMASCHI
CNPJ: 01.424.128/0001-45 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:40:07 do dia 15/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/08/2023.
Código de controle da certidão: B72D.3B3C.D451.E348
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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02/02/2023 09:17 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
02/02/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
03/05/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: LUIZ TADEO DAMASCHI

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 382195812.00-
11 CNPJ/CPF: 01.424.128/0001-45 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: R JOVINO TRISTAO NÚMERO: 11

COMPLEMENTO: BAIRRO: BELIZANDA CEP: 37209032

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: LAVRAS UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000615847882
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01/02/2023 11:50 Portal do Cidadão

portal.lavras.mg.gov.br:8082/portalcidadao/#075f539f0b7223f116d2c85c4ce1b1752fccb0db1fd92284312b33310fb199ef6050e9373e0f36365cbb7… 1/1

Prefeitura Municipal de Lavras
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
 

CERTIDÃO NEGATIVA
 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

 

RAZÃO
SOCIAL: LUIZ TADEO DAMASCHI

CNPJ: 01.424.128/0001-45

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas
posteriormente à data de emissão da presente certidão. CERTIFICA-SE que não constam, até
esta data, pendências em nome do Contribuinte acima identificado, relativas a débitos de
competência e administrados pelo Poder Público Municipal.

 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

 

Emitida em: 01/02/2023 11:49:47
Início da validade: 01/02/2023 11:49:47
Válida até o dia: 02/05/2023

 

Código de controle da certidão: 89845EE39B7BA696C95B
 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Lavras
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06/04/2023, 09:14 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.424.128/0001-45
Razão

Social: LUIZ TADEO DAMASCHI

Endereço: RUA DOUTOR ALVARO BOTELHO 929 / BELIZANDRA / LAVRAS / MG /
37200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/03/2023 a 29/04/2023

Certificação Número: 2023033103015899691205

Informação obtida em 06/04/2023 09:14:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LUIZ TADEO DAMASCHI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.424.128/0001-45
Certidão nº: 7956016/2023
Expedição: 23/02/2023, às 11:15:37
Validade: 22/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LUIZ TADEO DAMASCHI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 01.424.128/0001-45, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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LUIZ TADEO DAMASCHI – EPP 
Rua: Jovino Tristão Nº 11 / Bairro: Belizandra 
  Lavras/ MG - 37209-032 - (35) 3821-4343 

CNPJ 01.424.128/0001-45 
 

LUIZ TADEO DAMASCHI - EPP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO – PR  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2023 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio  
 

Pelo presente instrumento, a empresa LUIZ TADEO DAMASCHI – EPP, CNPJ nº 01.424.128/0001-45, com sede na 
RUA JOVINO TRISTÃO, nº 11 – BELIZANDRA, LAVRAS/MG, CEP: 37209-032, através de seu representante legal 
infra-assinado, que:  
 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, 
que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 
aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).  
 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.  
 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. LUIZ TADEO DAMASCHI, Portador do 
RG sob nº 7.613.965-7 e CPF nº 003.221.118-03, cuja função/ cargo é PROPRIETÁRIO, responsável pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública.  
 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  
 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 
encaminhada para o seguinte endereço:  
E-mail: tnutri2@gmail.com   Telefone: (35) 3821-4343 
 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 
de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  
 

8) Nomeamos e constituímos o senhor LUIZ TADEO DAMASCHI, portador do CPF/MF sob nº 003.221.118-03, 
para ser o responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico 
nº 24/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 

Lavras – MG, 24 de abril de 2023.      
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LUIZ TADEO DAMASCHI – EPP 
Rua: Jovino Tristão Nº 11 / Bairro: Belizandra 
  Lavras/ MG - 37209-032 - (35) 3821-4343 

CNPJ 01.424.128/0001-45 
 

LUIZ TADEO DAMASCHI - EPP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO – PR  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2023 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
 

Pelo presente instrumento, a empresa LUIZ TADEO DAMASCHI – EPP, CNPJ nº 01.424.128/0001-45, com sede na 
RUA JOVINO TRISTÃO, nº 11 – BELIZANDRA, LAVRAS/MG, CEP: 37209-032, através de seu representante legal 
infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 
 
 

Lavras – MG, 24 de abril de 2023.      
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

23/132.408-1

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230000802586 e visualize a certidão)

Página 1 / 1

Nome Empresarial: LUIZ TADEO DAMASCHI

Natureza Jurídica: EMPRESARIO

CNPJ Data de Arquivamento do Ato de Inscrição Data de Início de Atividade

01.424.128/0001-45 09/09/1996 01/11/1996

Endereço Completo:

RUA JOVINO TRISTAO 11    -  BAIRRO BELIZANDA  CEP 37209-032  -  LAVRAS/MG

Objeto:

COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, OPERACAO DE PAGINAS DE ENTRETENIMENTO NA INTERNET, MATERIAL
PUBLICITARIO, ANUNCIOS, COLOCACAO EM NOME DE CLIENTES EM JORNAIS, REVISTAS, RADIO TELEVISAO E INTERNET,
ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIO, SERVICOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM PROJETOS DE MEIO AMBIENTE, COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES E MUDAS DE PLANTAS, DE
CEREAIS BRUTOS, MATERIAS PRIMAS AGRICOLAS, COMERCIO ATACADISTA DE AMORTECEDORES, AUTO FALANTES,
EQUIPAMENTOS PARA AUTOMOVEIS, PNEUS E CAMERAS, COMERCIO ATACADISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS,
COMERCIO ATACADISTA DE CAMA, MESA E BANHO, DE ARTIGOS DE ARMARINHO E AVIAMENTOS, DE ARTIGOS DE
VESTUARIO, DE EPI E FARDAMENTOS, DE APARELHOS ELETRODOMESTICOS, ALARMES E SEGURANCA, DE APARELHOS
ELETRONICOS DE USO PESSOAL, CINE , FOTO, SOM, CD E DVD, CONSERVACAO DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS E DESPORTIVOS, DE BRINQUEDOS, PECAS E ACESSORIOS PARA COMUNICACAO, EQUIPAMENTOS
PARA USO AGROPECUARIO, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS MEDICOS-CIRURGICOS DIVERSOS, FERRAGENS E
FERRAMENTAS, MATERIAL ELETRICO PARA CONSTRUCAO E BRINDES, COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E
DROGAS DE USO VETERINARIO, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS.

Capital: R$ 25.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
VINTE E CINCO MIL REAIS (Lei Complementar nº 123, de 2006)

EMPRESA PEQUENO PORTE

Situação: ATIVA Status: XXXXXXXX

Último Arquivamento: 17/03/2021 Número: 8429839

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

 2211  - ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

 2015  - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

Nome do Empresário: LUIZ TADEO DAMASCHI

Identidade: 76139657 CPF: 003.221.118-03

Estado Civil: Casado Regime de Bens: Comunhao Parcial
NADA MAIS#

Belo Horizonte, 10 de Março de 2023 11:23
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